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1. INTRODUÇÃO 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) em epígrafe foi remetido pela Direção Regional de Economia do 

Norte para a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N), que se 

constitui como Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) de acordo com o Decreto-Lei 

n.º 69/2000, de 3 de maio, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro. 

O projeto tem enquadramento na alínea a) do nº 2 do Anexo II da legislação mencionada, uma vez que a 

área que se pretende licenciar para albergar a pedreira ―Samonde‖ perfaz, no raio de 1km, 5 ha em 

conjunto com explorações similares. O proponente é Carlos Ventura Lima de Amorim. 

Tendo em conta o disposto no artigo 9º do Decreto-Lei citado, a Autoridade de AIA (AAIA), que 

preside à Comissão de Avaliação (CA), convocou ainda os seguintes organismos para a Comissão: 

- INAG, caso se verifique o disposto na alínea b), 

- DRCN, caso se verifique o disposto na alínea d),  

- ARHN, caso se verifique o disposto na alínea b), e ao abrigo do Regulamento das 

Comissões de Avaliação,  

- IGESPAR, caso se verifique o disposto na alínea d), e 

- DREN, ao abrigo do ponto 8 do Artigo 1º do regulamento das CA’s. 

O INAG, uma vez que não foram identificadas afetações particularmente significativas em matéria de 

recursos hídricos, não se fez representar na CA. 

O IGESPAR, I.P. encontra-se representado na CA pelo Sr. Dr. Pedro Faria, da Extensão do Minho e 

Douro Litoral. 

A DRCN encontra-se representada na CA pela Sra. Dra. Anabela Lebre. 

A ARHN está representada na CA pela Sra. Eng.ª Maria João Magalhães. 

A DREN encontra-se representada na CA pelo Sr. Eng. Rui Sousa. 

A CCDR-N está representada na CA, para além da Sra. Arqt.ª Pais. Alexandra Duborjal Cabral 

(responsável pela avaliação do descritor Paisagem), que preside à Comissão, pelos Sra. Dra. Maria João 

Barata (assessoria à coordenação e responsável pelos descritores Geologia, Geomorfologia, Recursos 
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Minerais, Sismicidade, Vibrações e PARP), Sra. Eng.ª Maria João Pessoa (descritor socioeconomia), Sra. 

Eng.ª Joana Freitas (Qualidade do Ar), Sr. Eng. Luís Santos (Resíduos), Sr. Eng. Miguel Catarino (Ruído), 

Sra. Eng.ª Filomena Ferreira (Sistemas Ecológicos) e Sra. Eng.ª Isabel Presa (Ordenamento do Território 

e Uso do Solo), da ESR de Braga. 

A Consulta Pública esteve a cargo da Sra. Dra. Rita Ramos. 

 

2. DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DE AIA 

A documentação, remetida pela Entidade Licenciadora (DREN) para a Autoridade de AIA, era composta 

pelos seguintes elementos: 

 EIA: 

 Estudo de Impacte Ambiental (maio, 2010); 

 Anexos Técnicos (maio, 2010); 

 Resumo Não Técnico - RNT (maio, 2010); 

 Plano de Pedreira: 

 Plano de Lavra (maio, 2010); 

 Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística (maio, 2010). 

Após os pedidos de elementos adicionais, foram acrescentados os seguintes documentos: 

 Aditamentos ao EIA (outubro, 2011); 

 RNT (outubro, 2011). 

Na sequência da visita ao local, e por terem surgido dúvidas quanto às áreas da pedreira e questões 

relacionadas com o projeto, foram solicitados esclarecimentos para a CA, tendo sido aditado o seguinte 

documento: 

 Adenda de Esclarecimentos à CA (janeiro, 2012). 

Dando cumprimento ao disposto na alínea e) do ponto 5 do Artigo 9º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 

de maio, com a redação que lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro, o presente 

documento traduz a informação recolhida pela CA, e que pretende avaliar se o EIA cumpre os 

requisitos estabelecidos no Anexo III do diploma citado, bem como o estipulado nos Anexo II e III da 

Portaria n.º 330/2001, de 2 de abril. 
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Aquando da nomeação da CA, e tendo em conta a data de instrução do processo (2010.06.01), a 

conformidade deveria ter sido declarada até 14 de julho de 2010, assim como o prazo final para o 

processo de AIA seria o dia 19 de novembro de 2010. No entanto, e ao abrigo do ponto 5 do Artigo 

13º do Decreto-Lei 69/2000, de 3 maio, com a redação que lhe é conferida pelo Decreto-Lei 

n.º 197/2005, de 8 de novembro, houve suspensão do prazo no âmbito da avaliação da conformidade do 

EIA, através da solicitação de elementos adicionais (ofícios que constituem anexo ao presente parecer), 

nos dias 22 de junho de 2010, tendo decorrido 15 dias úteis do prazo estipulado. 

O prazo atribuído pela Autoridade de AIA (AAIA) para resposta foi o dia 20 de agosto de 2010, num 

momento inicial, tendo seguidamente sido fixado no dia 17 de setembro de 2010 devido ao aditamento 

ao pedido de elementos adicionais para efeitos de conformidade. 

A 10 de setembro de 2010, a representante do proponente, via correio eletrónico, solicitou uma 

prorrogação do prazo para entrega dos elementos adicionais, devido a razões não imputáveis ao 

proponente, tendo o mesmo sido alargado até ao dia 17 de janeiro de 2011. A 5 de janeiro de 2011, a 

mesma representante do promotor solicitou, via correio eletrónico, nova prorrogação do prazo, e 

tendo em conta as razões apontadas, nomeadamente a demora na emissão da documentação por parte 

de entidades externas, motivos não imputáveis ao proponente, foi concedida nova prorrogação do 

prazo para a entrega dos elementos em falta. A 11 de maio de 2011, foi novamente solicitada 

prorrogação do prazo de resposta para efeitos de conformidade. Após auscultação da CA, e 

ponderação das respostas obtidas (todas sem impedimento à autorização de prorrogação do prazo para 

entrega de elementos adicionais), foi comunicado ao proponente que a Autoridade de AIA autorizou 

essa prorrogação para o prazo solicitado – 31 de outubro de 2011. 

Após as sucessivas prorrogações de prazo solicitadas pelo proponente e concedidas pela Autoridade de 

AIA, deu entrada nesta CCDRN, a 15 de novembro de 2011, a resposta aos elementos adicionais. 

Salienta-se que, através do documento ID 1009040, datado de 28 de outubro de 2011, a documentação 

em causa foi remetida à DREN – Entidade Licenciadora, a 2011-10-11, pelo que se considerou cumprido 

o prazo atribuído ao proponente, devendo-se o atraso à DREN. 

Analisados os documentos, entendeu-se assim que o EIA em causa passou a estar corretamente 

organizado no que respeita ao exercício de AIA, e de acordo com as disposições em vigor nesta área. 

Por tal, a Declaração de Conformidade foi emitida a 7 de dezembro de 2011, passando deste modo a 

data de conclusão deste procedimento de AIA e respetivo prazo final para exaração da DIA para o dia 

13 de abril de 2012. 
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A taxa devida pelo procedimento de AIA, nos moldes do disposto na alínea h) do n.º 2 do Artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, 

de 8 de novembro, e conforme estabelecido pela Portaria n.º 1102/2007, de 7 de setembro, com as 

alterações produzidas pela Portaria nº 1067/2009, de 18 de setembro, foi liquidada em tempo útil. 

No âmbito do procedimento, a CA efetuou uma visita ao local no dia 16 de janeiro de 2012, tendo sido 

acompanhada pelo proponente, Sr. Carlos Ventura Lima de Amorim, pela representante da equipa de 

EIA, Sra. Eng.ª Anabela Magalhães, e pelos membros da CA, Sra. Arqta. Pais. Alexandra Cabral, Sra. Dra. 

Maria João Barata, Sra. Eng.ª Filomena Ferreira, Sra. Eng.ª Isabel Presa, Sra. Dra. Rita Ramos, Sr. Eng. Rui 

Sousa, Sra. Eng.ª Maria João Magalhães e Sr. Eng. Sérgio Fortuna. 

Considerando que o projeto se integra na lista do Anexo II do Decreto-Lei nº 69/2000, de 3 de maio 

com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro, a Consulta Pública (CP) 

decorreu durante 21 dias úteis, tendo o seu início no dia 22 de dezembro de 2011 e o seu final a 19 de 

janeiro de 2012. 

No âmbito da presente avaliação foram solicitados pareceres às seguintes entidades: Câmara Municipal 

de Viana do Castelo (CMVC), Autoridade Florestal Nacional (AFN), Direção Regional de Agricultura e 

Pescas do Norte (DRAPN) e Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG), sendo que todas as 

entidades emitiram parecer, encontram-se os mesmos em anexo. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO 

Localização, Justificação e Caracterização do projeto 

O projeto em avaliação, que se encontra em fase de projeto de execução, respeita a uma pedreira, 

denominada ―Samonde‖. Esta exploração localiza-se nas freguesias de Nogueira e Santa Marta de 

Portuzelo, no concelho e distrito de Viana do Castelo. Os terrenos onde se localiza a área em estudo 

são propriedade do explorador. 

A pedreira em estudo é uma pedreira de granito ornamental de classe 2, de acordo com o diploma em 

vigor que regula a atividade extrativa – Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, dado tratar-se de uma pedreira que se 

desenvolve a céu aberto com menos de 25 ha (sendo esta área de cerca de 3,5 ha), e cuja profundidade 

de escavação ultrapassará os 10m. O granito a explorar – designado comercialmente como ―Granito 
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Amarelo de Cardielos‖ – destina-se à produção de blocos para a indústria transformadora de rochas 

ornamentais, para comercialização quer no mercado nacional, quer no mercado externo. 

O acesso ao local onde a pedreira se encontra é efetuado pela Estrada Nacional EN202, tomando um 

caminho público cerca do km 27 que dá acesso à área em estudo. 

O atual explorador solicitou à entidade licenciadora a regularização da sua pedreira, sendo que o 

presente projeto é apresentado na sequência do enquadramento da respetiva pedreira no Artigo 5º do 

Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, sobre a qual foi emitida, a 26/05/2009, licença de 

exploração provisória. A área intervencionada refletida no relatório do grupo de trabalho emitido ao 

abrigo do Artigo 5º localiza-se fora da área a licenciar do presente projeto. 

A área a licenciar é de 34.940 m2, dos quais 7.795 m2 correspondem a área de extração, 3.700 m2 dizem 

respeito a área de deposição de escombros, 300 m2 correspondem a área de pargas, 455 m2 

correspondem ao parque de blocos e anexos e 18.245 m2 correspondem a zonas de defesa (cerca de 

52% da área a licenciar). É estimado um período de vida útil de 16 anos, com uma produção média anual 

de 3.250 m3, com uma taxa de aproveitamento na ordem dos 40%. 

Prevê-se que o volume total a explorar corresponda a 51.320 m3, e estima-se que deste volume apenas 

se proceda ao aproveitamento de 20.528 m3 (cerca de 40%, conforme já referido), correspondendo 

cerca de 30.792 m3 a estéreis. 

A exploração da pedreira ―Samonde‖ consiste no avanço do desmonte em flanco de encosta com 

recuperação à retaguarda e será efetuada em três fases. Na primeira fase – primeiro triénio – está 

prevista a exploração numa área de 2.470 m2, sobre a qual se desenvolverá o 1.º piso entre as cotas 

176 m e a cota 180 m e o segundo piso entre as cotas 180 e 184 m. Na segunda fase – do 4.º ao 

15.º ano – será dada continuidade aos trabalhos de exploração da fase anterior e dar-se-á início à 

exploração do terceiro piso entre as cotas 184 e 188 m, atingindo-se a área máxima de exploração 

(7.795 m2). A terceira fase de exploração diz respeito ao último ano de exploração previsto, sendo que 

a mesma deve ocorrer essencialmente no terceiro piso, correspondendo o final desta fase ao início da 

implementação das ações de desmantelamento das instalações, e das medidas previstas no PARP. 

A exploração será efetuada de cima para baixo e de forma sequencial, e a configuração final para a 

pedreira prevê a criação de três pisos de exploração, contemplando bancadas de 4 metros de altura 

média por 4 metros de largura. 
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No que diz respeito às zonas de defesa, o projeto identifica como objetos a proteger, os prédios 

rústicos vizinhos, murados ou não, cuja distância é de 10 metros, relativamente à bordadura da 

escavação, e uma faixa de 15 metros relativamente aos caminhos públicos que existem junto ao limite da 

área e que atravessam a mesma. 

As técnicas de desmonte previstas incluem perfuração e traçagem, furação e corte, derrube, 

esquartejamento e aparelhagem, extração e transporte do material desmontado e limpeza da frente de 

desmonte. Do equipamento previsto para a exploração consta um compressor móvel, três martelos 

pneumáticos, uma pá carregadora, uma giratória, uma escavadora, um branqueador e três máquinas de 

cubos a implementar a médio prazo. 

O número total de trabalhadores a afetar à exploração será de quatro operários numa fase inicial, 

pretendendo-se que seja alargado a seis a médio prazo. 

O PARP prevê que toda a área a licenciar seja alvo de recuperação na fase de encerramento da 

pedreira, contemplando operações de modelação de terreno que consistem no espalhamento e 

regularização do aterro existente e aplicação das terras de cobertura armazenadas em pargas. Irá 

também ser efetuada uma sementeira de prado de sequeiro em toda a área intervencionada. 

As operações de modelação de terreno previstas, encontram-se projetadas essencialmente para o fim da 

vida útil da pedreira. No início da exploração está prevista a implementação de vedação em toda a área 

da pedreira, a construção de uma vala de drenagem e a plantação de cortinas arbóreas. 

 

4. APRECIAÇÃO DO PROJETO 

A CA entende que, com base no EIA, nos elementos adicionais recebidos, nos esclarecimentos 

posteriores solicitados, nos pareceres recebidos, nos resultados da Consulta Pública e, tendo ainda em 

conta a visita de reconhecimento ao local de implantação, foi reunida a informação necessária para a 

compreensão e avaliação do Projeto. 

O estudo em apreço encontrava-se devidamente organizado em termos formais. Contudo, apresentava 

lacunas de informação, relativas a alguns descritores significativos, as quais se colmataram após os 

esclarecimentos à CA. 

O Resumo Não Técnico (RNT) entregue inicialmente foi considerado não adequado para servir de base 
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à consulta do público, tendo sido solicitada a sua reformulação. Uma vez que também foram solicitados 

elementos adicionais, o RNT, na sua reformulação, permitiu refletir a informação adicional. 

No seguimento do descrito no capítulo anterior, e atendendo às características e enquadramento do 

Projeto, destacam-se seguidamente os principais aspetos relativos aos descritores tidos como 

fundamentais. 

 

4.1. Ordenamento do Território e Uso do Solo 

USO DO SOLO 

Uso atual 

Da visita da CA ao local, realizada no dia 16/01/2012, constatou-se que o atual uso do solo se caracteriza 

por uma reduzida ocupação florestal, constituída na maioria por eucaliptos, herbáceas e arbustos. Esta 

área apresenta afloramentos graníticos de grandes dimensões. 

Na envolvente sul do projeto, verificou-se a existência de uma área já intervencionada. Porém, a mesma 

obteve licença de exploração provisória de um ano, emitida pela DREN a 26/05/2009, no âmbito do 

artigo 5º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, para uma área de 54.998.00 m². Desta licença 

constam algumas condições a cumprir, nomeadamente a restrição da área, a fim de se limitar à 

condicionante Recursos Geológicos – Áreas de Proteção, da Planta de Condicionantes, do Plano Diretor 

Municipal de Viana do Castelo e à apresentação do EIA. 

Relativamente ao acesso à área da pedreira, verificou-se a possibilidade de aceder à exploração por um 

caminho público existente, em terra. 

Uso proposto 

A alteração ao atual uso do terreno traduz-se nas fase de preparação e exploração, pela transformação 

do coberto vegetal e da morfologia do terreno, designadamente decapagem, furação, pega de fogo, 

extração e transporte do material desmontado. 

De acordo com o Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística (PARP) apresentado, na fase de 

desativação, serão implementadas as medidas correspondentes ao encerramento da pedreira, medidas 

estas que passam pela remoção das instalações e infraestruturas de apoio, dos blocos que se encontram 
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em stock, do equipamento produtivo e dos resíduos existentes. Nesta fase são aplicadas as medidas 

previstas no PARP, que se prendem com a recuperação da paisagem, tais como as intervenções de 

modelação do terreno (da zona de exploração), a plantação e sementeira. A modelação do terreno 

corresponde à aplicação das terras de cobertura na área de extração, à plantação de pinheiro bravo e à 

sementeira com prado de sequeiro.  

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

Plano Diretor Municipal 

Na área de intervenção vigora o PDM de Viana do Castelo, revisto e publicado pelo Aviso 

n.º 10601/2008, de 4 de abril. 

Na Planta de Ordenamento, o projeto irá ocupar as seguintes classes de uso dominante do solo: 

 Solo Rural - Espaços Florestais - Zonas Florestais de Conservação / Compartimentação; 

 Áreas de Proteção e com Risco - Áreas com Risco de Erosão; 

 Espaços Naturais - Galerias ripícolas. 

Na Planta de Condicionantes, as servidões e restrições de utilidade pública afetadas pelo projeto são: 

 Recursos Geológicos: 

 Massas Minerais – Ativo / Inativo; 

 Área de Proteção; 

 Áreas de Reserva, Proteção e Conservação da Natureza: 

 Reserva Ecológica Nacional; 

 Áreas Percorridas por Incêndios; 

 Domínio Hídrico – Leitos de Cursos de Água. 

Da análise do Regulamento, conclui-se que, em virtude de já ter sido reconhecido o Interesse Público 

Municipal na reunião da Assembleia Municipal de Viana do Castelo de 15 de novembro de 2010, o 

Regulamento não obsta à concretização desta pretensão, desde que seja concedido o levantamento da 

proibição estabelecida no n.º 1 do Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 55/2007, de 12 de março e sejam obtidos os pareceres favoráveis das 

seguintes entidades, em matéria das suas competências: 

 Autoridade Florestal Nacional; 



   Parecer Final da Comissão de Avaliação  

 

Processo de Avaliação de Impacte Ambiental n.º 714 

Processo 496682 
Pedreira de Granito nº P89 - Samonde 

março de 2012 
10/123 

 Administração da Região Hidrográfica do Norte; 

 Direção Regional da Economia do Norte. 

Em 03/02/2012, a Autoridade Florestal Nacional através de Fax, emitiu o seguinte parecer: ―(…) tendo 

em consideração que a pedreira já está em exploração ao abrigo de uma licença provisória, o parecer desta 

Autoridade Florestal Nacional relativamente ao projeto é favorável condicionado a: 

i) Apresentação do comprovativo do levantamento da proibição de utilização dos terrenos com povoamentos 

florestais percorridos por incêndios, nos termos do Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de outubro, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 55/2007, de 12 de março. 

ii) Implementação imediata do Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística (PARP) na medida em que 

uma parte da área da pedreira já foi intervencionada. 

iii) Utilização, na recuperação da área, de espécies indicadas para a sub-região homogénea “Vale do Lima” 

do plano Regional de ordenamento Florestal do Alto Minho, Artigo 33.º do D.R. n.º 16/2007, de 28 de 

março. 

iv) Verificação de medidas de proteção contra incêndios de acordo com o Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 

de junho, com as alterações que lhe foram introduzidos pelo Decreto-Lei n.º17/2009, de 14 de janeiro, 

nomeadamente o n.º 11 do artigo 15.º; o Artigo 30.º e outras medidas aplicáveis constantes no Plano 

Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios de Viana do Castelo. 

Em 19/01/2012, a Câmara Municipal de Viana do Castelo através do ofício nº DOTA 0086, remete o 

respetivo parecer técnico, onde consta nomeadamente o seguinte: “(…) concluímos que o projeto da 

pedreira de granito ornamental P89 – Samonde – para que venha a reunir condições tendentes à sua 

aprovação, deve ser corrigido em alguns aspetos e complementado com elementos adicionais:  

1. Foi solicitada, no âmbito do processo de licenciamento provisório instruído nesta Câmara Municipal n.º 3/08, a 

correção dos limites da exploração. 

Uma vez introduzidos os vértices da poligonal fechada, que integram o Estudo de Impacte Ambiental – fl. 10 do 

conjunto das peças desenhadas, volume EIA – verificamos que o limite Sul da exploração não é coincidente com 

o limite Sul do polígono da Área de Proteção a Recursos Geológicos que consta da planta de condicionantes. 

Uma vez que o licenciamento da pedreira apenas poderá ocorrer na referida Área de Proteção a Recursos 

Geológicos deve-se proceder a nova correção do polígono e, consequentemente, ao redesenho de toda a área de 

exploração. (…)”. 
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INCIDÊNCIA NA REN 

Da apreciação feita à Carta da REN n.º 40-2 publicada por Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 81/2005, de 31 de março, verifica-se que a ação se insere em solos classificados como Reserva 

Ecológica Nacional (Áreas com Risco de Erosão e Cabeceiras das Linhas de Água). 

De acordo com o Regime da REN, Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, verifica-se que esta 

pretensão tem enquadramento nos números 2 e 3 do artigo 20.º, no conjunto dos ―Usos e ações 

compatíveis com os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de 

áreas integradas na REN‖, referidos no anexo II, do Ponto V – Prospeção e Exploração de Recursos 

Geológicos, na alínea d) Novas explorações ou ampliação de explorações existentes. 

Em relação à Portaria n.º 1356/2008, de 28 de novembro, a intervenção enquadra-se na alínea d) Novas 

explorações ou ampliação de explorações existentes, do Ponto V – Prospeção e exploração de recursos 

geológicos (massas minerais — pedreiras) do Anexo I, se cumprir cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

“i) Esteja prevista e regulamentada em plano municipal de ordenamento do território; 

A justificação apresentada no EIA refere que: “A área da futura pedreira está classificada, 

segundo o PDM de Viana do Castelo como “Recursos geológicos – Massas minerais 

ativo/inativo”, dentro da “Área de proteção a Recursos Geológicos”, daí estar contemplado em 

plano municipal de ordenamento de território”. 

ii) Seja reconhecida, pela autarquia, como revestindo interesse público municipal; 

Em reunião da Assembleia Municipal de Viana do Castelo de 15 de novembro de 2010 

foi reconhecido o Interesse Público Municipal do projeto da Pedreira de Granito 

Ornamental nº P89 denominada ―Samonde‖. 

iii) No caso de ampliação, deve a mesma ser justificada por razões de necessidade decorrente do uso 

existente; 

       Não se aplica. 

iv) Seja comprovada, pelo requerente, a inexistência de alternativas de localização viável em áreas não 

integradas na Reserva Ecológica Nacional; 

A justificação apresentada é a seguinte: 

“Como demonstrado no EIA, este é um projeto que não apresenta alternativas de localização. 
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Efetivamente, as jazidas minerais não são móveis, estando as empresas exploradoras 

condicionadas à presença do recurso geológico naquele determinado local e não permitindo o 

estudo de alternativas ao local de extração. Além do mais, tratando-se de um licenciamento de 

uma pedreira que já possui uma decisão favorável de acordo com o artigo 5º do Decreto-Lei nº 

340/2007, de 12 de outubro, e além do mais não sendo possível posicioná-la noutro local 

(sendo de localização fixa inerente à presença do recurso ecológico), não existem alternativas 

de localização. A única alternativa seria apenas a não implementação do projeto.” 

v) No caso da exploração não ser sujeita a procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental, nos 

termos da legislação aplicável, a pretensão está sujeita a um procedimento de Avaliação de Incidências 

Ambientais. Este procedimento segue, com as devidas adaptações, o estabelecido nos artigos 5.º a 9.º 

do Decreto-Lei n.º 225/2007, de 31 de maio; 

        Está sujeita a AIA, pelo que este requisito não se aplica. 

vi) No âmbito da avaliação de impacte ambiental ou de incidências ambientais deverão ser 

apresentadas medidas de compensação ambiental, a executar na fase de exploração e pós-exploração, 

podendo ainda apresentar medidas de recuperação de outras pedreiras ambientalmente degradadas; 

Em 17/01/2012, o promotor apresentou a medida de compensação ambiental, sugerindo 

a doação de alvenaria para proteção ambiental e de segurança dos molhes de Viana do 

Castelo.  

vii) Nos leitos dos cursos de água a mobilização e extração de inertes pode ser autorizada desde que 

previstas em planos específicos de gestão de extração de inertes em domínio hídrico ou se destine a 

melhorar as condições de funcionamento do curso de água ou se enquadre na implementação de uma 

utilização do domínio hídrico ou se enquadre numa medida de conservação e reabilitação da rede 

hidrográfica e zonas ribeirinhas, nos termos previstos no artigo 33.º da Lei da Água;”. 

       Não se aplica. 

Assim, relativamente à compatibilização do projeto com o Regime Jurídico da Reserva Ecológica 

Nacional (RJREN), nomeadamente com o disposto no item vi) da alínea d) do ponto V do anexo I da 

Portaria n.º 1356/2008, de 28 de novembro, este requisito ainda não está completamente cumprido, 

pelo que se propõe a apresentação de um plano ambiental e de recuperação paisagística da área já 

intervencionada e não incluída neste estudo. 
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Identificação, Caracterização dos Impactes e Medidas de Minimização 

USO DO SOLO 

De acordo com o EIA, os impactes ambientais no solo mais significativos, nas fases de preparação e 

exploração, são: 

 Alteração da ocupação do solo com decapagem e desmatação do terreno para exploração da área de 

corta; 

 Ocupação e compactação do solo pelas instalações de apoio necessárias; 

 Circulação de veículos e deposição de terras e restos de rocha; 

 Possível contaminação provocada pelos resíduos industriais. 

As principais medidas de minimização que apresentam para o Solo e Ocupação do Solo são: 

 Preservação do solo nas áreas não afetadas pela exploração – não remover o solo nem o respetivo 

coberto vegetal nas áreas não afetadas pela exploração; 

 Decapagem prévia da camada superficial de solo numa espessura média de 0,20m em todas as zonas 

sujeitas a exploração; 

 Armazenagem das terras de cobertura resultantes da abertura da área de corta e progressivo aumento, 

em locais previamente delimitados e não afetados pela exploração ou movimentos de máquinas e 

pessoas. Esta medida deverá ser sempre aplicada a todos os terrenos alvo de exploração; 

 Cobertura da parga por sementeira adequada conforme o previsto no PARP, tendo em vista manter as 

boas qualidades do solo; 

 Reposição de solo nas frentes de exploração abandonadas, bem como em fase de recuperação; 

 Monitorização do solo nas pargas e nas zonas em recuperação (riscos de erosão, textura e reação às 

ações de manutenção e recuperação); 

 Construção de uma bacia de retenção de óleos (virgens e usados) para armazenamento, em local 

impermeabilizado, e posterior encaminhamento destes resíduos para empresas devidamente licenciadas 

de forma a evitar possíveis contaminações e derrames; 
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 Correto acondicionamento das sucatas, em locais devidamente impermeabilizados, e posterior 

encaminhamento para empresa licenciada para o tratamento mais adequado; 

 Implementação e cumprimento rigoroso das medidas expostas no PL e no PARP. 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

Em relação ao descritor Ordenamento do Território, o Aditamento ao EIA identifica impactes 

ambientais, no que se refere à afetação desta área com a Reserva Ecológica Nacional (Áreas com Risco 

de Erosão e Cabeceiras das Linhas de Água). 

Os principais impactes e medidas de minimização que apresentam para as Áreas com Risco de Erosão 

de forma a não colocar em causa, cumulativamente, as seguintes funções, são: 

i) Conservação do recurso solo; 

O recurso solo será conservado no máximo possível, restringindo as principais alterações ao necessário, como 

área de corta, instalações, acessos, parques, etc., cumprindo para tal o Plano de Pedreira proposto. 

Inserindo-se a área de estudo numa envolvente essencialmente florestal, a não-conservação do solo nas áreas 

afetadas não provocará impactes muito significativos. 

ii) Manutenção do equilíbrio dos processos morfogenéticos e pedogenéticos; 

No decurso da exploração da pedreira de granito, considerando como fator atenuante o facto de a mesma 

estar incluída em área afeta ao uso extrativo, há, no entanto, uma afetação do equilíbrio dos processos 

morfogenéticos e pedogenéticos. Esta afetação, será localizada, restrita à área de exploração da pedreira, 

nomeadamente no que se prende com a abertura da cavidade de extração de granito. A mesma alteração está 

relacionada com a remoção dos solos e do recurso geológico e contempla medidas de minimização específicas, 

no âmbito do plano de lavra e da recuperação paisagística proposta. 

iii) Regulação do ciclo hidrológico através da promoção da infiltração em detrimento do 

escoamento superficial; 

No que se refere a este ponto interessa referir que a própria escavação promove uma acumulação de água no 

fundo da área de corta, diminuindo o escoamento superficial a jusante e, consequentemente, contribuindo para 

a infiltração de águas no subsolo. 

Como tal, a regulação do ciclo hidrológico é um requisito que será cumprido. 
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iv) Redução da perda de solo, diminuindo a colmatação dos solos a jusante e o assoreamento das 

massas de água; 

Como já foi mencionado anteriormente há uma afetação do uso do solo, que se prevê que se restrinja à área 

da pedreira, pelo que a jusante não são expectáveis interferências a este nível. 

 

Os principais impactes e medidas de minimização que apresentam para as áreas Cabeceiras das Linhas 

de Água de forma a não colocar em causa, cumulativamente, as seguintes funções, são: 

i) Garantir a manutenção dos recursos hídricos renováveis disponíveis e o aproveitamento 

sustentável dos recursos hídricos subterrâneos; 

No caso concreto do projeto em análise será possível garantir a manutenção da disponibilidade dos recursos 

hídricos renováveis e o aproveitamento sustentável dos recursos hídricos subterrâneos. 

Em termos geológicos a alteração expectável refere-se essencialmente à morfologia, não sendo expectável que 

as características relacionadas com a permeabilidade do substrato rochoso venham a ser alterada uma vez 

que para a profundidade de exploração projetada não existirá qualquer alteração litológica, nem qualquer 

compactação. 

Por outro lado, a abertura da cavidade de exploração irá potenciar uma redução do escoamento superficial, o 

que irá beneficiar a infiltração e consequentemente a recarga do aquífero. 

ii) Contribuir para a proteção da qualidade da água; 

As rochas mais permeáveis tornam-se mais suscetíveis à poluição dos aquíferos. Neste caso a área em 

presença, tratando-se de uma exploração de granito, requer medidas específicas no sentido de prevenir e 

minimizar à partida qualquer impacte a este nível. 

Assim, a partir do projeto, é desde logo salvaguardada a questão que se prende com a qualidade das águas, 

considerando a sensibilidade do substrato rochoso. Neste sentido está prevista a drenagem das águas pluviais 

para evitar o mais possível o contacto com a área de trabalhos. 

Os equipamentos móveis farão a sua manutenção periódica no exterior, salvaguarda-se no entanto o controle 

que deverá ser efetuado, no decurso da exploração, aos hidrocarbonetos, nomeadamente o seu 

armazenamento, se necessário (mesmo que em pequenas quantidades) em local controlado (tal como 

proposto no EIA) e na limpeza  e recolha de eventuais derrames. 

iii) Assegurar a sustentabilidade dos ecossistemas aquáticos e da biodiversidade dependentes da água 

subterrânea, com particular incidência na época de estio; 
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O projeto deverá ser compatível com este ponto considerando que não serão efetuadas quaisquer captações e 

que os aspetos relacionados com a potencial afetação da qualidade das águas estarão salvaguardados. Para 

além do indicado, não se identifica na área de afetação direta do projeto, a presença de quaisquer 

ecossistemas aquáticos.  

iv) Prevenir e reduzir os efeitos dos riscos de cheias e inundações, de seca extrema e de 

contaminação e sobre-exploração dos aquíferos; 

O projeto é compatível com este ponto no sentido em que se localiza numa área distante de habitações, o que 

garante à partida qualquer influência no que respeita aos riscos de cheias e inundações. Sendo que não irá 

existir qualquer afetação de água não se prevê também a sobre-exploração do aquífero em presença. No que 

respeita à potencial contaminação, este aspeto deverá ser colmatado pelo cumprimento das medidas indicadas 

quer no projeto, quer no EIA, onde sobressaem o sistema de drenagem proposto, o correto armazenamento de 

potenciais poluentes em local impermeável e a manutenção periódica de equipamentos móveis.  

Assim, os impactes ambientais nos dois sistemas da REN são caracterizados da seguinte forma: 

 Cabeceiras das Linhas de Água: Adversos; Diretos; Recuperáveis; Temporários; Localizado; 

Reversíveis e de magnitude Compatível; 

 Áreas com Risco de Erosão: Adversos; Diretos; Recuperáveis; Temporários; Localizado; 

Reversíveis e de magnitude moderada. 

 

Conclusão e Proposta de Medidas Adicionais 

Em face do que antecede, no que respeita aos descritores Ordenamento do Território e Uso do Solo, 

propõe-se parecer favorável, condicionado ao cumprimento das medidas de minimização propostas no 

EIA, do parecer da AFN e das seguintes medidas adicionais:  

 Apresentação de um plano ambiental e de recuperação paisagística para a área já 

intervencionada, fora dos limites do EIA, com licença de exploração provisória de um ano, 

emitida pela DREN a 26/05/2009, de forma a que o projeto fique compatível com o Regime 

Jurídico da REN, nomeadamente com o disposto no item vi) da alínea d) do ponto V do anexo I 

da Portaria nº 1356/2008, de 28 de novembro; 

 Considerando o exposto no parecer emitido pela Câmara Municipal de Viana do Castelo, em 

19/01/2012, quanto ao limite sul da área da Pedreira, o Promotor deverá restringir toda a área a 
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licenciar deste Projeto aos limites da condicionante Recursos Geológicos – Área de Proteção, da 

Planta de Condicionantes, do Plano Diretor Municipal de Viana do Castelo; 

 Salvaguardar os blocos de granito que atualmente afloram, para futuramente serem reutilizados 

na recuperação da imagem do sítio e da topografia do terreno; 

 Assegurar que os caminhos/acessos existentes na propriedade e nas imediações da área de 

exploração não fiquem obstruídos ou em más condições, possibilitando a sua normal utilização 

por parte da população local; 

 Garantir a beneficiação e limpeza regular dos acessos e da área de exploração. 

 

4.2. Recursos Hídricos 

Abastecimento de Água 

O aditamento refere que o abastecimento de água às instalações sociais da empresa será efetuado 

através de um depósito cujo abastecimento será feito por transporte a partir da rede pública. 

Efluentes 

Os efluentes domésticos provenientes das instalações sociais serão recolhidos para um depósito 

apropriado, acoplado às instalações móveis e encaminhados para os sistemas municipalizados de recolha. 

Drenagem 

O EIA refere que a área em estudo é atravessada transversalmente por uma linha de água que atravessa a 

propriedade. Refere ainda que, o Plano de Lavra propõe a expansão da área de exploração em extensão, 

não interferindo diretamente com a linha de água. 

As águas pluviais serão recolhidas por uma vala de cintura que, segundo o EIA, sendo criada em torno da 

bordadura da escavação, de modo a evitar a sua escorrência para o interior, fomentando a sua 

reintegração na rede de drenagem natural. 

Armazenagem de óleos e lubrificantes 

O aditamento refere que está prevista a instalação de um contentor destinado a armazém/ferramentaria 

onde serão armazenados os equipamentos e ferramentas de pequeno porte e onde serão armazenados 

óleos novos e usados, que permanecerão no local até serem recolhidos por um destinatário autorizado. 
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Junto a este contentor será criada uma área impermeabilizada para eventual armazenamento temporário 

de resíduos.  

O aditamento refere não estarem previstas operações de lubrificação e manutenção de equipamentos na 

pedreira, no entanto, se tal for necessário serão realizadas na área impermeabilizada com sistema de 

contenção de óleos, de modo a evitar derrames acidentais. 

Caracterização da Situação de Referência 

RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS 

O local em estudo integra-se na Bacia Hidrográfica do rio Lima. Esta ocupa uma área de cerca de 

2.450 Km2. O vale do Lima é das regiões mais ricas em Recursos Hídricos do País, com valores de 

precipitação média anual geralmente superiores a 2.000 mm. Esta abundância de recursos hídricos é 

quase na totalidade, de origem superficial, dado que as características hidrogeológicas da região, 

determinam uma muito reduzida produtividade dos aquíferos. 

Usualmente, a rede de drenagem superficial associada aos granitos apresenta-se com significado, sendo 

este um substrato muito impermeável que favorece a escorrência superficial em detrimento da infiltração 

das águas pluviais. 

Na situação em análise, como consequência dos declives em presença, a rede de drenagem apresenta 

algum significado, correspondendo a um local de cabeceira, do qual derivam os talvegues que drenam a 

encosta, em direção ao vale. As linhas marcadas no terreno apresentam essencialmente um escoamento 

intermitente, resumindo-se essencialmente aos períodos de maior pluviosidade. Tratando-se de um 

substrato geológico impermeável, verifica-se o contributo para a ocorrência de uma rede de drenagem 

relativamente densa. 

O EIA refere que a área onde se pretende explorar a pedreira é atravessada a Sul por uma linha de água 

demarcada na Carta Militar. No entanto, o projeto de exploração, segundo o EIA, contemplou o 

afastamento das ações destrutivas (escavações e aterros), que serão efetuadas respeitando quer a linha 

de água quer as zonas de defesa definidas. 

A empresa implementará um sistema de drenagem, em torno da bordadura de escavação, de modo a 

evitar a sua escorrência para o interior, fomentando a reintegração na rede de drenagem natural. 
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HIDROGEOLOGIA 

A área da futura pedreira de Samonde está situada numa zona indiferenciada do Sistema Aquífero Maciço 

Antigo, fazendo parte da Unidade Zona Centro-Ibérica. As rochas granitóides existentes pertencem aos 

grupos litológicos que ocupam maior extensão desta zona do aquífero. A circulação nestes tipos 

litológicos é, na maioria dos casos relativamente superficial. Os níveis freáticos acompanham bastante a 

topografia e o escoamento dirige-se em direção às linhas de água, onde ocorre a descarga. Quanto à 

recarga dos aquíferos, suscetíveis de existir nesta zona do maciço, a infiltração será direta pela 

precipitação e através da influência de cursos de água. Em termos médios, estima-se que a taxa de 

recarga nas litologias dominantes na zona se situe perto dos 10%. No entanto, estima-se que parte seja 

restituída imediatamente à rede de drenagem superficial, não permitindo a sua exploração e originando 

sistemas pouco produtivos. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

As fases de preparação e de exploração caracterizam-se pelas principais ―ações destrutivas‖ do 

processo produtivo. São as fases onde se efetuam a abertura de frentes e de acessos. 

RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS 

Um dos principais impactes advirá do arrastamento, transporte e deposição de partículas sólidas em 

suspensão decorrente das operações de desmonte, através do escoamento superficial, sobretudo em 

épocas de maior precipitação poderá originar indiretamente, afetação do sistema de drenagem a jusante 

da pedreira. 

Este impacte será adverso, direto, recuperável, temporário, extenso, reversível e poderá ser minimizado 

através da melhoria do sistema de drenagem com a construção de valas e encaminhamento para bacia de 

decantação. 

Um outro impacte poderia ser o risco de extravasão marginal das linhas de água a jusante, sendo este um 

impacte adverso. 

RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEOS 

O EIA refere que não são expectáveis impactes ao nível das águas subterrâneas, uma vez que a 

exploração da pedreira se desenrola em flanco de encosta, sendo previsível uma profundidade de 

desmonte de 12 metros. Trata-se de um impacte adverso, direto, recuperável, temporário, extenso, 

reversível.  
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A fase de desativação corresponde, em grande parte, à implementação de medidas de recuperação, 

nomeadamente, a reposição e reabilitação de solos, execução de plantação e sementeiras. São medidas 

que irão interferir positivamente nos recursos hídricos. 

Medidas de Minimização 

 Numa situação em que seja detetada a contaminação por hidrocarbonetos, deverão proceder à 

recolha e tratamento de solos contaminados, de modo a evitar escorrências para linhas de água. 

 Manutenção periódica de máquinas e equipamentos de modo a prevenir derrames. 

 Correto armazenamento de resíduos/materiais potencialmente contaminantes, em local adequado e 

impermeabilizado, até serem recolhidos por empresas autorizadas. 

 Construção de um sistema de drenagem exterior que evite a entrada de água para a zona extrativa, 

sendo passível de retorno ao meio natural. Construção de um sistema de drenagem interior que 

conduza as águas potencialmente contaminadas para uma bacia de decantação. 

Conclusão e Proposta de Medidas Adicionais 

Face ao exposto, a ARH do Norte emite parecer favorável condicionado ao cumprimento integral das 

medidas de minimização preconizadas no EIA bem como aos seguintes pontos: 

 Deverão enviar para apreciação desta ARH um Plano de Monitorização que demonstre a não 

interseção do nível freático com o avanço da exploração; 

 A remoção do horizonte de cobertura deverá ser efetuada de forma faseada e em épocas do ano 

nas quais a pluviosidade seja mais reduzida; 

 As áreas impermeabilizadas deverão ser concentradas numa mesma zona, de forma a minimizar a 

diminuição da área de infiltração; 

Apesar do referido no EIA e no aditamento, a ARH constatou, na visita ao local que as linhas de água 

representadas na cartografia, com origem na propriedade em causa, não tinham qualquer 

correspondência real, não tendo sido verificada a existência de qualquer leito natural ou artificial, pelo 

que não serão necessárias medidas de minimização adicionais no que concerne aos recursos hídricos 

superficiais. 
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4.3. Sistemas Ecológicos 

Caracterização da Situação de Referência 

A área da pedreira encontra-se apenas parcialmente intervencionada, e insere-se numa encosta 

pedregosa, com grandes afloramentos rochosos, ocupada por um povoamento irregular e misto de 

eucalipto e pinheiro bravo. 

De acordo com a caracterização feita no EIA, conferida na visita ao terreno, a ocupação florestal atual 

reflete a ação antropogénica, pela exploração dos povoamentos, e a ação do fogo (incêndios florestais 

ocorridos em 2005 e 2010), que conduziram à degradação do coberto vegetal, agora distante, em 

composição e estrutura, relativamente à formação natural original. A avaliação do interesse florístico do 

sistema florestal existente, assente em critérios como a maturidade, naturalidade, diversidade e 

degradação pelo homem, conclui que os biótopos presentes, povoamentos (eucalipto) e matos, 

apresentam baixa importância em termos do valor ecológico. 

Quanto à fauna, a caracterização incidiu sobre os grupos faunísticos Aves, Mamíferos, Répteis e Anfíbios, 

através da ocorrência potencial numa área mais abrangente do que a área do projeto, tendo como 

referência o inventário de espécies presentes nas áreas de interesse para a conservação, em particular o 

PNPG. 

Perante o conhecimento local da área da exploração, do qual já foi salientada o empobrecimento do 

coberto vegetal e consequentemente perda de biodiversidade também nas comunidades faunísticas, e 

atendendo à pré-existência de pedreiras na envolvente, que terá concorrido para a dispersão da fauna 

original, considera-se que a listagem exaustiva da fauna potencial (197 espécies de vertebrados 

terrestres, pág. 115 do EIA) sobreavalia a realidade da área do projeto. 

Assim, merece acordo a conclusão quanto ao valor faunístico baixo, na área de implantação da pedreira, 

comparativamente com a biodiversidade e o valor de conservacionista das espécies presentes nas áreas 

classificadas da envolvente próxima, em particular o Sítio Rio Lima. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Nas fases de preparação e de exploração, os impactes decorrem da remoção do solo e do coberto 

vegetal, da emissão de poeiras e ruídos, movimentação dos equipamentos e pessoas e avanço das 

frentes. 
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Os efeitos esperados são: 

 a alteração ou eliminação dos locais de refúgio, reprodução e alimentação da fauna terrestre, 

dispersão de comunidades e eventualmente deslocação de algumas delas para outros locais (ex.: 

escombreiras); 

 mudanças de comportamento e perturbações na fauna causadas pela pressão da atividade 

humana, pelo aumento do tráfego (Ex: Avifauna); 

 mortalidade da anfíbios e répteis, quando da destruição do habitat e pela maior dificuldade de 

locomoção perante a movimentação das máquinas e o trânsito de veículos; 

 eliminação do coberto vegetal e dificuldade de regeneração natural das espécies vegetais, dada 

a eliminação da camada fértil do solo, aumento dos declives, erosão e alteração do regime hídrico de 

escoamento. 

Relativamente à Flora, considerando as características da vegetação existente e a baixa diversidade de 

biótopos e a não referenciação de espécies com estatuto especial de proteção, os impactes da 

exploração da pedreira são avaliados como Adversos, Diretos, Recuperáveis, Localizados, Temporários, 

Reversíveis e de magnitude Compatível. 

 

Quanto à Fauna os impactes são Adversos, Diretos, Recuperáveis, Temporários, Reversíveis, Extensos e 

de magnitude Compatível. 

 

Concluindo, o EIA parte do princípio que a laboração individual da pedreira não causará impactes 

significativos ao nível das comunidades faunísticas, mas admite que, comparativamente com os impactes 

sobre a Flora tem efeitos extensivos e não localizados, o que está relacionado com os efeitos 

cumulativos da presença próxima de outras pedreiras em laboração. Adianta ainda que algumas espécies 

animais admitem a coexistência com a atividade extrativa, e utilizam as áreas de extração – escombreiras 

– essencialmente como habitat de refúgio; uma vez abandonada a exploração, devidamente recuperada 

prevê-se que se restabeleça o equilíbrio ecológico e as condições para a reabilitação dos biótopos e o 

retorno das espécies aos locais. Defende-se que o rigoroso cumprimento do PARP será essencial para 

esse efeito. 

 

Para a fase de desativação/recuperação, espera-se que os impactes sejam positivos devido à 

reabilitação dos habitats, através da reabilitação da cobertura vegetal que, segundo o EIA, será 
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processada de forma faseada ao longo da vida útil da pedreira e em função dos avanços da exploração 

(recuperação do coberto vegetal prevista no PARP). 

 

Medidas de Minimização 

O EIA prevê as seguintes medidas de minimização, para as fases de Exploração e de Desativação: 

 Utilização de espécies adequadas na revegetação dos ecossistemas afetados; 

 Otimização da circulação de equipamentos móveis no interior da área de exploração; 

 Salvaguarda das zonas de defesa; 

 Promoção de ações de sensibilização ambiental, junto do pessoal da pedreira; 

 Procedimentos de remoção da vegetação e decapagem dos solos entre outubro e fevereiro, ou 

seja, fora do período de reprodução da generalidade dos vertebrados; 

 Utilização das terras resultantes da decapagem na construção de uma parga que será objeto de 

uma sementeira adequada para manutenção; 

 Redução da zona ativa de exploração aos locais estritamente necessários; 

 Adoção de métodos de desmonte que minimizem o ruído e as vibrações; 

 Não implantação de caminhos diretamente sobre a terra viva; 

 Aplicação das medidas preconizadas no PARP de modo a recriar, na envolvente, de forma 

faseada e gradual, uma área de biodiversidade, enquadrada na macroestrutura biofísica local e 

regional. 

 

Conclusão e Proposta de Medidas Adicionais 

Apesar do estado de degradação do povoamento florestal existente denunciar a ocorrência de um 

biótopo de baixo interesse florístico e reduzida capacidade de acolhimento para as comunidades 

faunísticas, considera-se que a caracterização faunística, assenta, apenas, na análise na população 
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potencial para a área envolvente e sem levantamento/inventário concreto no local, é manifestamente 

insuficiente. Assim, se por um lado, o EIA apresenta uma listagem extensa de espécies potencialmente 

presentes, que excede certamente as comunidades faunísticas existentes na área do projeto, ainda que 

sem indicação de alguma com estatuto de proteção preocupante, assume, sem qualquer base de 

suporte, a natureza dos impactes sobre estas comunidades que, de facto, não correspondem à realidade 

do local. 

A análise dos impactes cumulativos com as pedreiras preexistentes na envolvente não foi tao pouco 

satisfeita, apesar de constituir condição para a emissão de parecer favorável de conformidade. 

Em face do exposto, sugere-se a emissão do parecer favorável condicionado à prévia elaboração de um 

Plano de Monitorização para as comunidades faunísticas, para que sejam efetivamente retratadas as 

comunidades faunísticas presentes, a partir da situação de referência, antes do início da exploração da 

pedreira, e durante 2 anos sucessivos ao longo da sua exploração. 

 

Sem prejuízo da condição sugerida no ponto anterior, a emissão do parecer favorável quanto ao 

descritor ecologia pressupõe a inserção, na DIA, das medidas de minimização dos impactes descritas no 

presente parecer. 

 - A medida ―Utilização de espécies adequadas na revegetação dos ecossistemas afetados‖, deve 

ser corrigida de forma a cumprir a orientação do parecer da AFN: ―Utilização das espécies do 

leque de espécies Prioritária e Relevantes definidas para a Sub-Região Vale do Lima no PROF 

Alto Minho, referidas no Artigo 33º do Decreto Regulamentar nº 16/2007 de 28 de março‖. 

 A medida ―Salvaguarda das zonas de defesa‖ deve ser reforçada de forma a cumprir o parecer 

da AFN, prevendo, por exemplo:  

―Em torno da área de exploração, deverá estabelecer-se uma faixa de defesa contra incêndios florestais, 

com as dimensões e características definidas DL 124/2006 e 30 de junho na sua atual redação, que  

poderá ser ajustada à zona de defesa e ainda à cortina arbórea de atenuação de impactes visuais e 

ecológicos. Assim, a faixa poderá conter um corredor de descontinuidade do combustível e o ecrã 

arbóreo no seu limite exterior ou interior, uma vez que as espécies arbóreas a utilizar são de baixa 

inflamabilidade/combustibilidade‖. 

Na implementação da cortina arbórea recomenda-se a utilização de espécies arbóreas com taxa de 

crescimento compatível com a função a que se destina, optando preferencialmente pelo leque de 
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espécies arbóreas também recomendado para a rearborização, na fase de recuperação, por exemplo: 

Quercus rubra, Acer pseudoplatanus, Fraxinus excelcior, F. angustifolia e Chamaecyparis lawsoniana, Juglans 

regia e Juglans nigra. 

 

4.4. Geologia, Geomorfologia e Vibrações 

Caracterização da Situação de Referência 

Segundo o EIA, a região do Minho insere-se na Zona Centro Ibérica (ZCI) do Maciço Hespérico, sendo 

a zona que apresenta maior extensão e pode ser considerada como o eixo de uma antiga cadeia 

montanhosa. Esta unidade aflora essencialmente na metade setentrional de Portugal, cujas características 

são a presença de rochas paleozoicas e grandes extensões de rochas do pré-câmbrico. Em termos 

litológicos é, predominantemente, constituída por granitoides hercínicos e metassedimentos paleozoicos 

(Ribeiro et al., 1979). 

A área onde se pretende licenciar a pedreira localiza-se na mancha de granitos da Serra de Perre, 

caracterizados por granitos de grão médio a grosseiro. Os granitos existentes na Serra de Perre têm 

textura granular média, são leucocráticos de cor esbranquiçada. Os feldspatos presentes são a oligóclase 

e a albite-oligóclase. O quartzo e a moscovite são minerais também muito presentes. Trata-se de um 

granito alcalino, moscovítico com biotite de grão médio, de tom amarelo, com interesse ornamental, 

com uma possança média de cerca de 10 a 15 metros. O tom amarelo do granito corresponde à 

alteração da orla superficial. 

Quanto à geomorfologia, o EIA refere que a cartografia dos sistemas morfológicos da Região Norte 

identifica grandes conjuntos estruturantes da paisagem, onde se incluem as grandes unidades litológicas, 

os grandes eixos da fracturação bem como as grandes unidades geomorfológicas. Esta associação resulta 

de uma dinâmica natural responsável pela evolução passada e presente dos sistemas naturais e que 

caracterizam o essencial do risco natural desta região. Desta forma, delimita as áreas de características e 

processos idênticos.  

A área em estudo corresponde a um planalto transmontano e apresenta uma geomorfologia suave, com 

baixas altitudes, relativamente a um cenário muito montanhoso que, de um modo geral, caracteriza a 

região Norte. A grande maioria do território do concelho de Viana do Castelo possui uma altitude 
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média entre 100 e 200 m, no entanto o local onde está situada a Pedreira ―Samonde‖ é uma zona 

serrana, cujas altitudes médias se situam entre os 170 m e os 200 m.  

Relativamente à morfologia da região, esta apresenta declives significativos, predominando os que se 

situam na classe acima dos 15%. 

Relativamente aos recursos minerais, a região de Viana do Castelo é das mais importantes do norte de 

Portugal. São numerosas as explorações, sobretudo estaníferas, estaníferovolframíticas, tantalíticas, 

cauliníferas, etc. 

 Explorações estaníferas – localizadas sobretudo em filões pegmatíticos e em aluviões. Citam-se 

as minas de Bouça de Água, Baixa das Ervas e as de Meixedo. 

 Explorações de natureza pegmatítica – citam-se as minas de Paradela, Tourim, Cova do Lobo, 

Zebres, Bouça do Atalho, Azevedo, Monte do Formigosos, Portela do Fojo, Bouça das Freiras, 

etc. 

 Minas de estanho e volfrâmio – citam-se as minas de Mãos, Cavalinho, Lagoa, Santa Justa. 

 Mina de volfrâmio – mina da serra de Santa Justa. 

Para além destes minérios destacam-se ainda a ocorrência de explorações de Titânio (Campo Raso) e 

de Ouro (Alto da Bouça da Breia), as explorações de caulino existem a leste da serra de Arga, a norte 

de Moreira do Lima e a NW de Arcozelo, assim como são numerosas as pedreiras existentes na região 

granítica. 

De acordo com o EIA, a análise da sismicidade é de crucial importância, uma vez que ―oferece 

informações gerais no que diz respeito a diversos aspetos relacionados com a ocupação humana numa 

determinada região, uma vez que permite tomar conhecimento dos potenciais sismos e escalas de intensidade”. 

Para a análise do descritor sismicidade neste EIA, foi analisada a Carta de Isossistas de Intensidades 

Máximas, desenvolvida pelo INMG em 1997, e disponibilizada pelo Instituto de Meteorologia. 

Esta Carta de Isossistas, de intensidades máximas do INMG, representa a atividade sísmica 

correspondente ao valor máximo da intensidade observada (sismicidade histórica e atual) presente no 

Continente, ao longo dos últimos anos, fornecendo uma boa aproximação do comportamento do 
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território continental em relação aos possíveis sismos. Assim, analisando a referida carta, constata-se 

que os terrenos da Pedreira ―Samonde‖ estão inseridos numa zona de Intensidade sísmica VI, conforme 

se observa no mapa de distribuição de intensidade (com base na Escala de Mercalli modificada, 1956). 

Deste modo, constata-se que se trata de uma intensidade sísmica com algum significado, apesar de no 

panorama nacional ser das zonas de menor intensidade sísmica. Não obstante, o enquadramento da 

indústria extrativa na zona de Viana do Castelo não irá acarretar qualquer risco para a estabilidade e 

segurança de bens e pessoas, nem mesmo com a utilização pontual de explosivos (que podem originar 

vibrações), desde que sejam tomadas medidas e atitudes mais adequadas junto da Pedreira ―Samonde‖ 

no sentido de atuar corretamente em caso de ocorrência de algum sismo. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Os impactes expectáveis para estes fatores ambientais prendem-se com o desenrolar dos trabalhos de 

exploração. 

Na fase de preparação, as ações de movimentações de terras e remoção dos materiais alterados à 

superfície com o intuito de preparar as frentes para o desmonte, causarão impactes adversos, diretos, 

permanentes e moderados. 

Relativamente à fase de exploração que, como o próprio nome indica, contempla operações de 

desmonte da massa mineral com o intuito de atingir as cotas definidas no projeto, os impactes são 

classificados como adversos, diretos, permanentes, irreversíveis e severos. 

Visto que a implementação do PARP é considerada a ação essencial no que diz respeito a este fator 

ambiental fase de desativação, os impactes são caracterizados como positivos. 

Medidas de Minimização 

 Não efetuar a escavação de locais geologicamente inadequados; 

 Atualização permanente do Plano de Lavra, durante a exploração da Pedreira, permitindo a 

adequada gestão do recurso geológico; 

 Reposição no local dos materiais da pedreira não adequados para a produção de rocha 

ornamental, de acordo com o PARP; 
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 Implementação e cumprimento integral das medidas constantes no Plano de Pedreira (Plano de 

Lavra e Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística. 

As medidas de minimização propostas não são aceitáveis, uma vez que remetem para medidas do 

projeto de licenciamento, as quais são objeto de avaliação no âmbito do processo de AIA ou para 

medidas legais. 

Conclusão e Proposta de Medidas Adicionais 

Face ao exposto, emite-se parecer favorável referente aos fatores ambientais ―Geologia, Geomorfologia, 

Recursos Minerais e Sismicidade‖, ao Projeto e ao PARP, incluindo a informação complementar aditada 

em fase de conformidade, ficando no entanto condicionado à apresentação, previamente ao 

licenciamento, dos seguintes elementos: 

 Apresentação, à Autoridade de AIA, para validação, num prazo de 3 meses a contar da exaração 

da DIA, de uma planta de zonamento com a nova localização da instalação industrial para a 

produção de cubos, numa área não contígua ao caminho público; 

 Apresentação, à Autoridade de AIA, para validação, num prazo de 3 meses a contar da exaração 

da DIA, de um Plano de Monitorização para as vibrações baseado numa pega de fogo 

característica do projeto, à Autoridade de AIA, para validação; 

 Apresentação, à Autoridade de AIA, para validação, num prazo de 3 meses a contar da exaração 

da DIA, da proposta de recuperação paisagística detalhada para a área intervencionada fora da 

área a licenciar, que contemple o respetivo cronograma e orçamento, à Autoridade de AIA, 

para validação. 

Cumulativamente ao atrás referido, deverá ficar expresso na Declaração de Impacte Ambiental (DIA), 

quer as seguintes condicionantes: 

 ―Garantir que a área destinada à instalação industrial de produção de cubos não se localiza em área 

contígua ao caminho público para salvaguardar a segurança de terceiros.‖ 

 ―Proceder à recuperação paisagística da área das escombreiras fora da área a licenciar, nas condições e 

prazo que venham a ser determinados pela Autoridade de AIA, na sequência da aprovação da proposta 

de recuperação paisagística a ser entregue previamente ao licenciamento.‖ 
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 ―Prestação da caução, relativa ao PARP – Plano Ambiental de Recuperação Paisagística, a determinar 

pela CCDR, na fase de licenciamento, nos termos previstos no artigo 52º do Decreto-Lei n.º 270/2001, 

de 6 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro. Para tal 

deverá o proponente indicar qual a área intervencionada à data.‖ 

 ―Prestação da caução, relativa à recuperação imediata da área intervencionada fora da área a 

licenciar, a determinar pela CCDR após validação da solução de recuperação, na fase de licenciamento, 

nos termos previstos no artigo 52º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro.‖  

quer a seguinte medida de minimização: 

 A deposição de material estéril, nas escombreiras, deve ser efetuada por patamares para 

aumentar a estabilização dos taludes. (CA) 

 

4.5. Resíduos 

Caracterização da Situação de Referência 

Na situação de referência foi apresentado um enquadramento legal da área em questão, foram 

identificados os resíduos gerados na atividade extrativa e classificados com os respetivos códigos LER. 

Foi também apresentada a origem dos mesmos resíduos e os locais onde os mesmos são armazenados 

e/ou encaminhados. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Foram identificados os impactes decorrentes e comuns nas fases de preparação e exploração. 

Os impactes devem-se essencialmente aos resíduos resultantes das operações de manutenção e 

reparação dos equipamentos, nomeadamente pneus usados, pilhas e acumuladores, filtros de óleo e 

óleos usados, todos provenientes da manutenção de equipamentos mecânicos. 

Os impactes gerados na fase de preparação e de exploração foram classificados como adversos, 

diretos, recuperáveis, temporários, localizados, reversíveis e de magnitude compatível. 

Relativamente à fase de desativação, está contemplada a desativação das estruturas móveis, pelo que 

a movimentação da maquinaria pesada ocorrerá apenas para desativação e para 
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requalificação/recuperação ambiental, não havendo armazenamento de resíduos, como tal os impactes 

serão nulos. 

Medidas de Minimização 

Para minimizar os impactes dos resíduos resultantes das operações de exploração da Pedreira 

―Samonde‖, deverão ser implementadas as seguintes medidas de minimização: 

 Numa situação em que seja detetada a contaminação por hidrocarbonetos, deverá proceder-se 

à recolha e tratamento das águas contaminadas; 

 Manutenção periódica dos equipamentos, de forma a prevenir derrames; 

 Construção e manutenção de uma bacia (tanque) de retenção de óleos (virgens e usados) e 

encaminhamento destes resíduos para empresas devidamente licenciadas de forma a evitar 

possíveis contaminações e derrames para os solos ou meio hídrico; 

 Correto acondicionamento das sucatas e outros resíduos (óleos, pneus, …), em locais 

devidamente impermeabilizados, e posterior encaminhamento para empresa licenciada para o 

seu tratamento ou simplesmente para a sua recolha (ou retomados por fornecedores quando 

são adquiridos novos equipamentos ou consumíveis); 

 Implementação e cumprimento rigoroso das medidas propostas no PL e no PARP. 

Plano de Monitorização 

O Plano de Monitorização de Resíduos tem como objetivos a prevenção de potenciais impactes, 

resultantes de derrames e contaminação do solo, e o cumprimento da legislação em vigor, referindo 

como medidas principais: 

 Controlo e inventariação das quantidades de resíduos produzidos, por tipologia LER; 

 Controlo das práticas de manutenção de equipamentos em vigor na pedreira (as mudanças de 

óleos deverão ser efetuadas no fosso de betão construído para esse fim); 

 Controlo das práticas de armazenamento temporário dos resíduos; 

 Controlo das condições em que os resíduos industriais são expedidos da pedreira; 

 Controlo das práticas de armazenamento temporário e de expedição dos resíduos equiparados 

a RSU; 
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 Controlo dos registos de resíduos, na internet, através do portal SIRAPA. 

Conclusão 

Face ao exposto, considera-se que o descritor ―Resíduos‖ merece parecer favorável, desde que sejam 

salvaguardadas as medidas de minimização, o plano de monitorização do estudo seja cumprido e seja 

elaborado e implementado um plano de gestão de resíduos nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

10/2010 de 4 de fevereiro. 

 

4.6. Ruído 

Caracterização da Situação de Referência 

Em relação ao descritor Ruído, o EIA faz referência à descrição do projeto, quanto à sua localização, às 

suas acessibilidades, à sua situação atual e projetada, ao método de exploração, ao faseamento de 

produção (fase de preparação, fase de exploração e fase de encerramento), à matéria-prima explorada, 

ao plano de aterro e à evolução e faseamento da exploração. 

O EIA procede à caracterização da situação de referência, onde foi efetuada uma estimativa de níveis 

sonoros, em particular os recetores sensíveis potencialmente afetados pela futura laboração da pedreira. 

Foi selecionado o recetor sensível potencialmente mais exposto e portanto previsivelmente mais 

afetado pela laboração da futura pedreira. Este ponto de medição localiza-se a este da pedreira a uma 

distância em linha reta aproximada de 1.500 metros. Face ao exposto, e de acordo com os resultados 

obtidos, conclui-se que a pedreira dará cumprimento à legislação vigente, não se prevendo que sejam 

ultrapassados os valores limites estabelecidos pela regulamentação existente. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Foram identificados e provisionados os impactes ambientais, que de acordo com a análise efetuada, se 

conclui que os impactes derivados do ambiente acústico são compatíveis com a atividade em todas as 

fases de desenvolvimento da pedreira. Os impactes gerados na área da pedreira em estudo, na fase de 

preparação e na fase de exploração, consideram-se negativos, diretos, recuperáveis, temporários, 

extensos, reversíveis e de magnitude compatível e na fase de desativação / recuperação, consideram-se 

positivos, diretos, permanentes e extensos. 
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Medidas de Minimização 

Foram apresentadas medidas de minimização que a empresa deverá adotar no seu funcionamento 

regular. Deste modo, as medidas a implementar visam essencialmente controlar e minimizar os valores 

emitidos pela pedreira. Embora os impactes detetados não revelem um peso significativo no contexto 

onde a exploração se insere, estas medidas irão promover um melhor enquadramento no meio 

envolvente. 

Plano de Monitorização 

Está previsto um plano de monitorização para o ruído, que permite não só concluir da eficácia das 

medidas previstas para minimizar os impactes, mas também traçar novas medidas de atuação para uma 

correta gestão do ambiente acústico da envolvente. O local de medição deverá ser o mesmo ponto 

escolhido para a caracterização da situação de referência. As medições devem ser realizadas com uma 

periodicidade bienal. 

Conclusão 

Face ao exposto, considera-se que o descritor ―Ruído‖ merece parecer favorável. 

 

4.7. Paisagem 

Em termos globais, importa salientar que o projeto em causa respeita a uma pedreira que se apresenta a 

AIA numa fase provisória de licenciamento, por quanto lhe foi concedida uma licença provisória ao 

abrigo do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, procedimento que tem como 

objetivo final incentivar os industriais a regularizarem a situação das suas explorações, sendo-lhes 

atribuído para tal efeito a mencionada licença que, no caso presente, foi concedida pelo prazo de 1 ano, 

e já se encontra caducada (licença provisória emitida a 26.05.2009, com o prazo máximo de 1 ano). O 

período temporal que é concedido para a licença provisória deverá ser utilizado para concretizar as 

necessárias etapas até ser possível avançar para licenciamento, circunstância que deveria ter incluído a 

preparação da documentação e apresentação da mesma a procedimento de AIA, e tal não aconteceu. 

Ainda em relação à licença provisória mencionada, constatou-se que o facto de que o parecer do grupo 

de trabalho coordenado pela Entidade Licenciadora não foi cabalmente transposto para o parecer 
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técnico que apoiou a emissão da licença provisória. A alínea que não foi transposta é exatamente a que 

referia a impossibilidade de ser atribuída licença à totalidade da área que o explorador pretendia ver 

licenciada, devendo a mesma circunscrever-se à parte da propriedade que se encontra classificada, no 

PDM, como ―área de proteção aos recursos geológicos‖. Assim, do ponto de vista do projeto, 

especificamente, assiste-se a diversas incongruências, destacando-se o facto de a maior parte da área já 

explorada se encontrar fora da área sujeita a AIA (mas, ainda assim, objeto de licença provisória – 54 

998m2 para 34 940m2). 

Simultaneamente, em termos de plano de lavra, e restringindo-se a área àquela que foi apresentada a 

procedimento de AIA, na página 10/219 do EIA é indicado que a ―área a licenciar‖ é coincidente com a 

―área não intervencionada‖, ambas com valor de 34 940m2. Na página 34/219, na tabela 3.1.1, no que 

concerne à ―situação atual‖, é indicado que a ―área intervencionada (atualmente)‖ é de 0 m2. Tais 

referências foram postas em causa aquando da visita, uma vez que se verificou que a área afeta à 

pedreira já se encontrava parcialmente explorada. 

Em termos de área útil à exploração, é indicada na página 34/219 como ―área de corta prevista‖, 

7.795m2, o que parece ser uma área manifestamente reduzida face à área global a licenciar, já nem 

sequer comparando com a área sobre a qual foi atribuída a licença provisória. 

De igual modo, na página 31/219 do EIA, é dito que ―O acesso de viaturas e camiões está assegurado 

através dos acessos já existentes asfaltados,...‖, facto que a visita também colocou em causa, já que o 

acesso direto à pedreira não se encontra nem asfaltado, nem apresenta perfis compatíveis com trânsito 

de pesados. Ainda mais, na página 33/219 refere-se que ―...os acessos internos que deverão ser 

projetados de forma a não estarem constantemente a ser alterados e poderem sofrer manutenção 

regular sem grandes custos; ...‖, o que surge totalmente dissociado da realidade do terreno, uma vez 

que o plano de lavra assinala as áreas sociais e de parque de blocos no topo do terreno, nas zonas de 

maior altitude, sendo que o acesso principal à pedreira se faz pela parte de menor cota. Acresce referir 

que a pedreira é atravessada por um caminho público, sendo também contornada por outro, estando 

todos interligados. Nenhum destes caminhos apresenta características que sejam compagináveis com o 

trânsito que um projeto deste tipo gera e necessita para a sua exploração técnico-económica. Estas 

particularidades, que promovem um retalhar da área de exploração pouco comum, parecem denotar um 

desconhecimento do terreno por parte da equipa projetista e da equipa de EIA. 

Estando previsto processar-se a exploração em flanco de encosta, as questões relacionadas com as 

acessibilidades, externas e internas, assumem ainda maior relevância e preocupação, por surgirem como 

desajustadas à realidade de projeto e de exploração que deveriam servir. 
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Pelo exposto, considera-se que o projeto, per si, nos moldes em que foi apresentado a procedimento de 

AIA, se compromete a si mesmo em termos de viabilidade, pelo que tal circunstância foi colocada à 

Entidade Licenciadora aquando da reunião da CA preparatória do Parecer Final, onde foi transmitido 

que, para esta entidade, a quem se encontra acometida a responsabilidade definitiva de licenciamento, o 

projeto é da responsabilidade do explorador e, uma vez que cumpra a legalidade, nada haverá a apontar-

lhe. 

Assim, e nesta perspetiva, pese embora não se concorde com a proposta de plano de lavra que foi 

apresentada, por não se reconhecer a sua aptidão técnica, apesar da mesma ter sido reiterada pelo 

proponente em adenda remetida à Autoridade de AIA após a visita da CA ao local, realizou-se a 

avaliação do descritor Paisagem. 

O EIA apresenta o Índice sem ordem numérica, estando desorganizado em termos sequenciais. 

Uma vez mais, e apesar de todas as chamadas de atenção sobre EIA’s anteriores, na ―qualificação 

profissional‖ apresentada na listagem da página 13/219, continua a ser indicada a Licenciatura em 

Arquitectura ―Paisagística‖. 

Caracterização da Situação de Referência 

A análise do descritor Paisagem é feita com base em pesquisa bibliográfica, sendo caracterizada de forma 

sumária e abrangente a paisagem do Alto Minho e, de seguida, uma breve análise das características 

locais, mas sempre suportada em análise bibliográfica, denotando-se ausência de trabalho de campo, o 

que compromete necessariamente a qualidade da informação de caracterização local e, ainda mais grave 

num exercício como é o de AIA, o conhecimento do território implicado na análise e avaliação de 

impactes ambientais. A própria indicação da unidade de paisagem em que a área em estudo se insere é 

de ordem geral, uma vez que tem por base o trabalho de Cancela d’Abreu et al. (página 149/219), sendo 

designada como ―Terras de Média Altitude da Beira Litoral‖, o que pouco ou nada mostra da zona 

específica onde a pedreira se instala. 

Ainda que a equipa de EIA se tenha restringido à análise de documentação, bastaria ter analisado a figura 

5.10.04 (página 147/219), que respeita a uma imagem do Google sobre a área da pedreira, para chegar à 

conclusão de que a área da Pedreira de Samonde se encontrar num elemento de relevo marcante e 

distinto de toda a paisagem da envolvente, já que se trata de uma elevação que se destaca, em termos 

orográficos e visuais, de toda a planície aluvial e coluvial que se estende desde o Rio Lima até esta 
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elevação. Cruzando esta informação com a informação existente ao nível do património, com o 

conhecimento da existência de três castros na envolvente da zona de Samonde, mais se acentua a 

relevância, inclusivamente ancestral, de toda esta zona. 

Analisada a cartografia setorial que é apresentada em anexo a este EIA, em particular a carta 

hipsométrica, constata-se que a pedreira de Samonde se localiza numa linha de cumeadas principais, 

constituindo o interflúvio entre a bacia do Lima e a bacia hidrográfica da ribeira da Nogueira, afluente 

principal daquele rio. Este aspeto não está minimamente caracterizado na carta de festos e talvegues, já 

que esta está erradamente elaborada, não demonstrando a efetiva continuidade que existe entre as 

linhas de separação de águas que atravessam a pedreira e se separam desde os centros de distribuição 

que se encontram sobranceiros à área da pedreira. Pela consulta da carta militar comprova-se o acima 

referido, localizando-se a pedreira numa área de cabeceiras de linhas de água, e com um limite que 

acompanha, longitudinalmente, o desenvolvimento deste festo principal em que se insere. 

Da carta de declives não é possível retirar qualquer informação, uma vez que a mancha correspondente 

à área da pedreira se encontra preenchida com uma tonalidade única, o que reduz esta carta à 

inutilidade que tal tratamento lhe confere. 

Do ponto de vista da exposição solar, segundo os resultados apresentados na carta 05, predominam as 

orientações SW e NE. 

A referência do EIA ao tipo de material vegetal de revestimento e ocupação do solo é, do mesmo 

modo, para este descritor, incipiente, por quanto se limita a dar nota, breve e sucinta, sem expressão 

técnica relevante, da generalidade do coberto vegetal, não especificamente para a zona diretamente 

envolvente da pedreira, mas para toda a região do macro compartimento territorial com que identifica a 

unidade de paisagem que assinala. 

Embora o EIA indique, na página 150/219, que ―...a presença em planos mais aproximados de elevações 

pronunciadas no relevo, impede a visualização da pedreira.‖, no momento da visita verificou-se, com 

particular destaque para a zona das futuras instalações sociais e parque de blocos, que a visibilidade de 

dentro para fora da pedreira é extrema, dada a sua localização privilegiada, em termos altimétricos e 

com expressão de rotação praticamente global, face à envolvente. 

Não sendo retiradas conclusões da análise e caracterização da situação de referência em termos 

holísticos no que concerne a este descritor, não é expectável que a identificação de impactes, e suas 

avaliação e classificação, sejam rigorosas e incisivas, mas outrossim apontem, uma vez mais, para 
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impactes gerais que estão, por regra, adstritos e relacionados com estas tipologias de projetos, seja em 

que localização for. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Na página 190/219 do EIA é dito que ―Com base na informação disponível (Carta Militar de Portugal, 

planta com implantação do projeto), no reconhecimento de campo e na caraterização da situação atual, 

efetuou-se a descrição e avaliação dos impactes previsíveis mais significativos,....‖. Ora, da informação 

que se segue à frase citada, retira-se que a identificação é pouco rigorosa, apresentando erros graves 

como sejam ―No entanto irão ocorrer transformações do uso do solo nas zonas de ampliação da 

pedreira, na construção dos acessos aos locais de ampliação,...‖, ou ―Será durante a fase de 

construção...‖, quando na instalação de uma pedreira não se identifica uma ―fase de construção‖ mas 

sim uma ―fase de preparação‖. 

A análise de impactes é, por tal, generalista, podendo ser aplicada de modo global a qualquer projeto 

com estas ações, tipos de implicações ambientais e resultados de afetação. O que teria importado 

analisar, desde a primeira abordagem, seria o caráter intrínseco da paisagem, nesta unidade em 

particular, e as relações que com ela se estabelecem face à envolvente, até onde os impactes ambientais 

potencialmente se fariam sentir perante a instalação do projeto. 

Da visita ao local do projeto foi possível constatar, para além do desajuste do plano de lavra em relação 

ao território, acima descrito, que este apresenta uma elevada qualidade ambiental, traduzida pela 

orografia, pela presença de múltiplos vestígios arqueológicos, pelo seu caráter cénico e expansão visual, 

dominando-se daí visualmente uma ampla extensão de território, que ultrapassa a barreira física da A27, 

alcança a cumeada da bacia do Lima que se lhe opõe, o estuário e Viana do Castelo, o Monte de Santa 

Luzia e, em sentido oposto, alonga-se visualmente em direção a Ponte de Lima. 

A síntese apresentada na tabela 6.9.2 (página 193/219) indica como principais ações causadoras de 

impactes na Paisagem a destruição do coberto vegetal, a alteração à morfologia do terreno, a afetação 

de linhas de drenagem natural, e a visualização do projeto, em relação a Felgueiras (que se supõe seja 

uma povoação, embora a mesma não seja indicada na página 150/219 como uma das povoações mais 

próximas nem surja identificada na carta militar – carta nº 1 do EIA), e em relação à EN201 (embora 

esta estrada não seja a que dá acesso à pedreira, mas sim a EN202, nem sequer seja mencionada no 

ponto 3.1.2 Acessibilidades do EIA, página 29/219, do qual constam a menção às A27, A28, IC1 e IP9). 

Esta disparidade é ainda mais acentuada com a informação que surge logo de seguida, na tabela 6.9.3, 
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página 194/219, onde se indicam as distâncias dos pontos mais afetados ao objeto de estudo, e na qual 

são referenciadas as povoações de Perre, Nogueira e Samonde e, como via de acesso, a A27. 

Medidas de Minimização 

As medidas de minimização apresentadas são ações de PARP, constituindo este uma imposição do 

próprio plano de lavra, pelo que não passa de um estrito cumprimento legal. 

Conclusão 

Importa ainda, no âmbito de avaliação deste descritor, dar nota de que foi tido em linha de conta o teor 

dos pareceres apresentados na fase de Consulta Pública. Considerando esses pareceres (apesar do da 

autarquia ter sido especificamente solicitado pela Comissão de Avaliação), constata-se que, não obstante 

os aspetos paisagísticos serem abordados em ambas as contribuições, parecem incongruentes, uma vez 

que a autarquia emitiu declaração de interesse concelhio à pedreira, previamente a este parecer, o que 

parece contrapor-se em relação aos parciais obstáculos que agora vem colocar; as Juntas de Freguesia 

concluem o seu parecer destacando o facto de terem sido geradas elevadas expectativas de valorização 

dos terrenos aquando da construção da A27, que ficariam comprometidas com a instalação de pedreiras 

nesta zona, o que parece reduzir toda a sua argumentação a questões de especulação imobiliária, aspeto 

que apenas lateralmente deverá ser ponderado no parecer global da CA, no que concerne a matéria de 

socio-economia, mas não em sede de parecer setorial de Paisagem. Acresce ainda referir que os 

terrenos da área do projeto são propriedade da empresa, e que no PDM de Viana do Castelo tal área se 

encontra classificada, conforme já referido acima, como ―área de proteção aos recursos geológicos‖, 

pelo que, do ponto de vista da compatibilidade desta tipologia de projeto em relação ao território em 

causa, a justeza da proposta não pode nem deve ser posta em causa. 

Pelos factos descritos neste parecer setorial (desproporcionalidade do projeto entre área a licenciar e 

área a explorar, seu desajuste face às características do terreno em termos da localização das áreas 

funcionais e sociais da proposta do plano de lavra, discrepância entre as áreas da licença provisória e 

área sujeita a AIA, inexistência de acessos capazes para o trânsito característico desta tipologia de 

projetos, existência de caminhos públicos no interior e delimitação da pedreira), pela análise da 

informação disponibilizada no EIA (sua falta de rigor, análise de macroescala incipiente sem ser dissecada 

a escala ajustada à pedreira, incorreções técnicas, erros de elaboração da informação de base) e, 

principalmente, pelos resultados da visita ao local, da qual se retirou tratar-se de uma área com elevada 
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qualidade paisagística intrínseca, entende-se que, no que concerne ao descritor Paisagem, deverá ser 

emitido parecer desfavorável, já que se considera que não houve uma correta avaliação dos impactes 

inerentes ao projeto em relação a este descritor. 

No entanto, sem prejuízo do acima expresso, e se da globalidade dos pareceres setoriais emitidos, vier a 

resultar uma maioria de pareceres setoriais favoráveis, o que conduzirá à proposta de um Parecer Final 

favorável condicionado por parte da CA, considera-se imprescindível que, previamente ao 

licenciamento, para análise e validação por parte da Autoridade de AIA, seja apresentada a seguinte 

documentação: 

 perfis dos caminhos internos principais da pedreira, independentemente dos que serão 

temporariamente abertos, com demonstração do sentido de circulação que os camiões e 

maquinaria pesada terão nesses mesmos caminhos; 

 demonstração do ajuste e capacidade dos acessos exteriores até à entrada da pedreira; 

 indicação da entrada principal da pedreira em conformação com as alíneas anteriores; 

 demonstração da delimitação dos caminhos públicos face às atividades da pedreira, por questões 

de segurança; 

 demonstração da garantia de não afetação e de pleno acesso e livre circulação de pessoas e bens 

nos caminhos públicos que ladeiam e contornam a pedreira, e do caminho público no seu 

interior; 

 apresentação das fases que a própria lavra deverá ter, uma vez que as porções sobrantes entre, 

por exemplo, a implementação das zonas de defesa, e caminhos públicos e respetiva área de 

salvaguarda, irá retalhar a área da pedreira. 

 

Seja qual for o sentido de parecer que a CA vier a determinar, e independentemente do sentido da DIA, 

o proponente terá que apresentar à AAIA, para validação, num período temporal não superior a 3 

meses contados da exaração desta Declaração, um PARP para implementação imediata na zona que 

respeita ao diferencial entre a área prevista na licença provisória e a área sujeita a AIA, que é 

propriedade do proponente, se encontra explorada e não será possível ser objeto de licenciamento num 

futuro próximo. 
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4.8. Socioeconomia 

Caracterização da Situação de Referência 

A área que se pretende licenciar para a pedreira ―Samonde‖ localiza-se no lugar de Samonde, nas 

freguesias de Nogueira e Santa Marta de Portuzelo, concelho e distrito de Viana do Castelo, com uma 

área de 32 440 m2, em terrenos que são propriedade do explorador. 

Estima-se que o tempo de vida útil da exploração seja da ordem dos 16 anos. 

Segundo o Estudo, a território onde se insere o projeto é bastante diversificado caracterizando-se pela 

presença de manchas florestais, manchas agrícolas (nas zonas mais baixas), manchas associadas a matos 

baixos, corredores ripícolas mais ou menos bem constituídos e zonas de incultos associados às zonas 

mais elevadas. Toda a área se caracteriza como espaço florestal degradado, onde se encontram machas 

de eucalipto associadas a um extrato arbustivo composto por carqueja, tojo, etc. 

As povoações mais próximas da pedreira correspondem a Nogueira, Cardielos, Samonde, Outeiro ou 

Paredinha. Os aglomerados urbanos mais próximos, localizam-se aproximadamente a distâncias 

superiores aos 1.500 metros, e a visibilidade à exploração é atenuada devido à presença de vegetação e 

relevo. Verifica-se a existência de duas pedreiras, localizadas mais a Sul, no raio de 1 km de distância.  

O acesso à pedreira ―Samonde‖ é efetuado pela Estrada Nacional EN202 e por um caminho público a 

cerca do Km 27. A proximidade de importantes vias de acesso como à A27, A28, IC1 ou o IP9, 

conferem à pedreira uma situação privilegiada no que diz respeito aos acessos e à expedição da 

produção. Segundo o EIA, o acesso de viaturas e camiões está assegurado através dos acessos já 

existentes asfaltados que, de acordo com o estudo, encontram-se em bom estado de conservação, 

permitindo a transitabilidade dos veículos pesados. 

No EIA prevê-se que a pedreira venha a laborar com 4 operários numa fase inicial pretendendo-se que 

o número de operários seja alargado a 6 a médio prazo. A responsabilidade técnica será assumida por 

um técnico qualificado de acordo com a legislação vigente, que desempenha a função a tempo parcial. A 

pedreira laborará 12 meses por ano, de segunda a sexta-feira em horário das 8:00 às 17:00 horas, com 

paragem para almoço. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Os principais impactes negativos identificados no EIA prendem-se, sobretudo, com o ruído, qualidade do 
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ar e paisagem que são considerados importantes se influírem negativamente na qualidade de vida das 

populações. 

O bem-estar e nível de vida das povoações que direta ou indiretamente serão influenciadas pela 

atividade da futura Pedreira ―Samonde‖, no concelho de Viana do Castelo, poderá ser afetado pelas vias 

de comunicação utilizadas na circulação dos camiões de transporte de matéria-prima. É previsível um 

ligeiro aumento de tráfego na região com a atividade de extração da pedreira em estudo, aquando do 

seu início futuro. 

O estudo prevê que o licenciamento da pedreira ―Samonde‖ não causará impactes negativos na situação 

atual de referência. 

Os impactes positivos mencionados relacionam-se com a capacitação de gerar emprego e com o 

estímulo à economia da região. 

Importa referir que, em fase de Consulta Pública deste procedimento, foram recebidos pareceres a 

contestar o projeto, das Juntas de Freguesia de Nogueira e de Santa Marta de Portuzelo, salientando os 

―valores coletivos, como são o direito à água, direito à paisagem e dos serviços de ecossistemas 

(produção, regulação, suporte e cultural)‖. Sobre estas contestações considera-se que as mesmas estão 

consideradas nos pareceres da especialidade, no sentido de salvaguardar os interesses locais e coletivos. 

No que se refere à Autarquia, que emitiu declaração de interesse concelhio à pedreira, no parecer que 

enviou, considera que o projeto deve ser corrigido em alguns aspetos e complementado com elementos 

adicionais, para que venha a reunir condições tendentes à sua aprovação. 

Salienta-se, ainda, que os terrenos da área do projeto são propriedade da empresa, e que no PDM de 

Viana do Castelo esta área é classificada, como ―área de proteção aos recursos geológicos‖, afigurando-

se existir compatibilidade. 

Medidas de Minimização 

De modo a minimizar os impactes gerados, dever-se-á implementar as medidas propostas no estudo, 

nomeadamente: 

 Proceder à aferição dos níveis de poluição sonora (ruído ambiente), e de imediato aquando da 

utilização de novo equipamento; 
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 A qualidade do ar (regas por aspersão de água) e da água (serão efetuadas análises se houver 

suspeita de contaminação) deverão ser também acompanhadas e monitorizadas; 

 Deve ser cumprido rigorosamente o controle do tráfego, bem como a monitorização da 

emissão de ruído e poeiras ou a minimização do impacte paisagístico, uma vez que estes são 

fatores com elevado potencial causador de conflitos, principalmente junto das populações mais 

próximas; 

 No recurso a mão-de-obra, devem ser privilegiados os recursos humanos da região, no sentido 

de potenciar os benefícios derivados da pedreira, em termos de emprego, junto dos habitantes; 

 Deve-se proceder ao controle do peso bruto dos veículos pesados, no sentido de evitar a 

degradação das vias de comunicação (respeito da legislação vigente); 

 Controle e correta conservação dos veículos; 

 Limitação da velocidade dos veículos nos caminhos de acesso à pedreira; 

 Evitar entregas de materiais em períodos noturnos, no início e no final do dia, bem como da 

distribuição do produto final da pedreira. 

Plano de Monitorização 

Contudo, atendendo às preocupações manifestadas em sede de Consulta Pública, considera-se que 

deverá ser apresentado um Plano de Monitorização: 

 Enviar, à CA, um relatório com periodicidade anual, a contar da data de início da obra, um 

relatório circunstanciado, contendo as reclamações e pedidos de informação registados no livro de 

registo a disponibilizar nas Juntas de Freguesia e no local, bem como o seguimento que lhes foi dado. 

Este serviço de atendimento deve manter-se durante o período de exploração. Deve ser indicada a 

forma de publicitação da existência do Livro de Reclamações nas Juntas de Freguesia. 

O relatório em causa deverá ainda conter informação relativa aos postos de trabalho criados, com 

indicação da freguesia e concelho de residência das pessoas recrutadas, o meio de transporte utilizado 

na deslocação casa-trabalho, bem como registo do tráfego pesado inerente à atividade. 
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Conclusão 

Do exposto, e de acordo com o apresentado no EIA deste projeto e respetivo aditamento, entende-se 

que pode ser emitido parecer favorável, no âmbito do descritor socioeconomia, condicionado ao 

cumprimento das medidas de minimização do EIA e do plano de monitorização agora proposto. 

Não obstante e na sequência da reunião da CA, onde foi referida a relevância dos caminhos 

atravessados pela área da pedreira, principalmente decorrente da visita da CA, considera-se que no 

âmbito da avaliação efetuada na ótica deste descritor, deverá ser aditada a seguinte condicionante: 

―garantir a vedação de toda a área da pedreira, inclusive, a área confinante com caminhos públicos e 

implementar a devida sinalização‖ e a seguinte medida de minimização: ―Assegurar que os caminhos ou 

acessos nas imediações da pedreira não fiquem obstruídos ou em más condições possibilitando a sua 

normal utilização por parte da população local‖. 

 

4.9. Qualidade do Ar 

Caracterização da Situação de Referência 

De forma a caracterizar a situação de referência, foi efetuada uma análise com base nos dados 

disponibilizados pela Agência Portuguesa de Ambiente, com a pretensão de caracterizar a qualidade do 

ar na zona de incidência da pedreira. Estes dados permitem, nesta fase, caracterizar a região onde se 

pretende instalar a pedreira, devendo ser validados à escala de projeto, de acordo com a legislação em 

vigor, assim que a pedreira se encontre em funcionamento e em plena laboração (após o respetivo 

licenciamento). 

Para ter uma ideia generalizada da qualidade do ar na zona de Viana do Castelo (onde se insere a 

pedreira em estudo), recorreram ao índice de qualidade do ar, uma vez que esta é uma ferramenta que 

permite uma classificação simples e compreensível do estado da qualidade do ar. Este índice foi 

desenvolvido para poder traduzir a qualidade do ar, especialmente das aglomerações existentes no país, 

mas também de algumas áreas industriais.  

Assim, para a zona de Viana do Castelo (Norte Litoral), e considerando os dados validados para o 

histórico anual referente a 2008, constata-se a existência de 198 dias em que o índice de qualidade do ar 

foi Bom, seguido de Muito Bom com 47 dias e Médio com 15 dias. 
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Estes dados comprovam que esta zona tem boa qualidade do ar, mesmo apesar de esta ser uma zona 

muito desenvolvida, relevando já uma atividade industrial com alguma relevância. Uma das estações de 

monitorização da qualidade do ar, localiza-se em Senhora do Minho, perto da área a licenciar. 

As estatísticas da Estação da Senhora do Minho para PM10, relativamente ao ano de 2008, indicam que a 

média anual (horária e diária), foram inferiores ao Valor limite diário para a proteção da saúde humana, 

imposto pelo Decreto-Lei n.º 111/2002, de 16 de abril. 

Verificou-se a existência de 4 dias com excedências desse limite, que de acordo com o referido diploma 

o máximo de excedências permitidas são durante 35 dias. 

O limite de proteção da saúde humana encontra-se também muito abaixo do definido pelo Decreto-Lei 

n.º 111/2002, de 16 de abril. 

Para o ano de 2007, o número de excedências foi de apenas 2, o valor limite para a proteção humana 

obtido tem sido, igualmente, muito abaixo do definido pela legislação vigente. 

Todos estes dados permitiram comprovar que a situação de referência na zona da pedreira é positiva 

em termos de qualidade do ar, uma vez que de um modo geral, os parâmetros analisados pela Agência 

Portuguesa de Ambiente não são superados. 

Atendendo aos dados recolhidos nas estações de monitorização mais próximas, e ao modo de 

laboração previsto para a pedreira, poder-se-á pressupor que a atividade de extração, realizada na 

unidade extrativa denominada ―Samonde‖, não influenciará significativamente a qualidade do ar junto das 

povoações mais próximas, não se antevendo situações de incomodidade, contudo é proposto uma 

monitorização no primeiro ano de laboração de forma a acompanhar a evolução da qualidade do ar no 

local e propor medidas de minimização caso seja necessário. 

A frequência de monitorização deverá ser definida, posteriormente, com base nos resultados apurados 

na primeira monitorização e na legislação aplicável. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Foram identificados impactes nas fases de preparação, exploração e desativação. Na fase de preparação 

e exploração irão ocorrer os trabalhos de extração propriamente ditos, sendo aqui que se produzem as 

principais emissões de poeiras. 
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De facto, todas as atividades extrativas de superfície que serão efetuadas irão emitir para a atmosfera 

partículas poluentes, em maiores ou menores concentrações, sobretudo com tempo seco. Deste modo, 

no decurso do processo produtivo, serão realizadas várias operações, sobretudo na fase de exploração, 

que podem originar a libertação de poeiras, tais como: operações de extração, nomeadamente ações de 

perfuração e de derrube; carga e descarga de materiais, através de máquinas móveis (como os dumpers) 

e camiões particulares, inclusive a própria movimentação de maquinaria pesada. 

Os impactes nesta fase são classificados como Adversos, Diretos, Recuperáveis, Temporários, Extensos, 

Reversíveis e de magnitude Compatível. 

Na fase de desativação/recuperação, que corresponde ao cessar dos trabalhos e à implementação das 

medidas de recuperação paisagística, pelo que ainda poderá ocorrer alguma emissão de poeiras a partir 

das ações de modelação de terreno. 

Os impactes nesta fase são classificados como Adversos, Diretos, Recuperáveis, Temporários, Extensos, 

Reversíveis e de magnitude Compatível. 

Medidas de Minimização 

As medidas apresentadas, visam a redução das poeiras geradas durante a vida útil da exploração. De 

forma a reduzir os níveis de empoeiramento no interior da área de exploração e de os controlar no 

ambiente externo são propostas as seguintes medidas: 

 Aspersão das vias de circulação (sobretudo nos dias secos e ventosos) e manutenção dos acessos 

interiores não pavimentados; 

 Limitação da velocidade dos veículos pesados no interior da área de exploração; 

 Manutenção preventiva dos motores de todos os equipamentos diesel; 

 Redução ao máximo das operações de taqueio com explosivos; 

 Sempre que possível, utilização de equipamentos de perfuração dotados de recolha automática de 

poeiras ou, em alternativa, de injeção de água, nas operações de perfuração; 

 Aumento e manutenção da absorção da envolvente da pedreira, através da criação de ecrãs 

arbóreos, com funções de minimização de poeiras; 

 Evitar o derrube desnecessário da vegetação existente; 
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 Revegetação imediata de zonas abandonadas; 

 Execução de um plano de monitorização para os valores de poeiras emitidos para o exterior. 

Plano de Monitorização 

Foi apresentado um plano de monitorização para este descritor, o qual contempla a realização uma 

campanha de medição de PM10 com o objetivo de controlar os valores de emissão de poeiras para a 

atmosfera. A campanha será efetuada junto dos recetores sensíveis mais próximos e irá ser 

complementada com a medição de parâmetros meteorológicos. Esta campanha terá a duração de 7 dias, 

incluindo o fim de semana. 

A primeira campanha deverá ser realizada no 1.º ano de exploração, com o normal funcionamento de 

todas as atividades produtoras de partículas. A interpretação dos resultados far-se-á confrontando os 

resultados obtidos com os limites legais em vigor (Decreto-Lei n.º 102/2010, de 23 de setembro), tendo 

em consideração as condições meteorológicas registadas durante a campanha. Caso os níveis de 

concentração de poeiras ultrapassem os valores limite estipulados na legislação vigente citada, 

dever-se-á adotar medidas minimizadoras, sendo a sua eficácia avaliada nas campanhas subsequentes 

e/ou analisar a eficácia das medidas de minimização já adotadas. 

Os locais de amostragem e a periodicidade poderão ser ajustados em função dos resultados obtidos. 

Conclusão 

Face ao exposto, considera-se que o fator ambiental ―Qualidade do Ar‖ merece parecer favorável, 

desde que salvaguardadas as medidas de minimização das respetivas fases, previstas neste parecer. 

 

4.10. Património 

Caracterização da Situação de Referência 

A vertente patrimonial neste estudo tem como objetivo avaliar as consequências da implementação do 

projeto, tendo sido avaliado do ponto de vista arqueológico, histórico e arquitetónico. 

A metodologia utilizada na elaboração do presente EIA, obedeceu a duas fases de desenvolvimento, a 

saber: 
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 1.ª fase: identificação e análise de grandes condicionantes na área de implantação do projeto, 

incluindo toda a pesquisa documental e informativa existente em todos os intervenientes na 

gestão territorial, cartografia. 

 2.ª fase: realização de trabalho de campo/prospeção sistemática da área de incidência, 

correspondendo à área total a licenciar, nas áreas ainda não intervencionadas por atividades 

extrativas. 

Esta recolha de informação permitiu posteriormente proceder à identificação, previsão e avaliação dos 

impactes provocados direta ou indiretamente pela implementação do projeto, quer durante a fase de 

exploração ou de desativação/recuperação.  

Com base na pesquisa documental foi referenciada uma ocorrência na envolvente de 1km, Castro de S. 

Silvestre. 

Nos elementos adicionais recentemente apresentados e resultante da informação constante no parecer 

desta DRCN, foi identificado um sítio arqueológico na área envolvente à área do projeto, designado 

como Castro do Feijoal (identificado na Carta do Património do PDM de Viana do Castelo).  

Para a fase de trabalho de campo o EIA refere que foi efetuada a prospeção arqueológica sistemática da 

área de incidência, correspondente à área total a licenciar, e nas áreas ainda não intervencionadas do 

ponto de vista extrativo. Foram identificados três ocorrências de interesse cultural na área do projeto a 

licenciar: nº 1 – Caminho vicinal composto por lajes de granito de média dimensão, apresentando 

vestígios do uso de rodados; n.º 2 – Caminho vicinal composto por lajes de granito de média dimensão, 

apresentando vestígios do uso de rodados e encontra-se delimitado por um muro de alvenaria de pedra 

seca; n.º 3 – testemunhos de antiga pedreira, com as marcas visíveis de corte nos blocos de granito. 

Estes vestígios encontram-se em toda a área de alargamento da pedreira, sendo observáveis ainda num 

dos blocos as marcas do entalhe de cunhas de madeira para destacamento de blocos. 

Foi ainda identificado um muro de pedra seca em fiadas de horizontais, ao qual foi atribuído um valor 

patrimonial reduzido, não tendo sido considerado para avaliação de impactes. Remeteram para a fase 

posterior de prospeção, pós desmatação do terreno, uma melhor caracterização daquele elemento 

patrimonial. 

Conclui-se, pela avaliação efetuada ao EIA, que a área de estudo do projeto de licenciamento da 

pedreira P89, designada ―Samonde‖, é sensível do ponto de vista patrimonial, com as 3 ocorrências de 

interesse patrimonial no interior da área a afetar pela lavra, passíveis de sofrer impactes na fase de 
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exploração da pedreira (a nº3 poderá sofrer impactes diretos). Destaca-se ainda o sítio Castro do 

Feijoal que se localiza na área envolvente ao projeto, e um pouco mais distante, o Castro de S. Silvestre 

bem como alguns elementos de arte Rupestre. A somar a isto, dadas as características do terreno, em 

algumas zonas, densamente arborizado, não foi possível alcançar um conhecimento mais profundo da 

área em termos patrimoniais. 

Identificação e Caracterização dos Impactes 

Fase de Exploração 

No EIA, atendendo a que uma parte da área de incidência já se encontrava intervencionada, só foi 

objeto de avaliação a restante área de terreno natural. 

A prospeção arqueológica realizada identificou três ocorrências de interesse patrimonial no interior da 

área, concretamente nos limites oriental e ocidental, e afetados pela lavra. Por se encontrar dentro dos 

limites da pedreira, todos os elementos são passíveis de sofrer impactes na fase de exploração, ainda 

que a ocorrência n.º3, antiga pedreira, previsivelmente seja passível de uma afetação direta. 

Quanto ao Castro do Feijoal, a equipa do estudo considerou não existirem impactes sobre aquele 

elemento patrimonial, pese embora as dificuldades apontadas para a realização da prospeção, devido à 

existência de denso coberto florestal. Igualmente o fator enquadramento não foi objeto de avaliação 

nem para este sítio nem para qualquer das outras ocorrências identificadas no presente EIA. 

Fase de Recuperação 

Para esta fase não foram identificados quaisquer impactes sobre a área em estudo. 

Medidas de Minimização 

Analisadas as medidas de minimização apresentadas no EIA, com as quais se concorda na generalidade, 

devem ser antes adotadas as que constam deste parecer. 

Fase de Preparação 

 Garantir um afastamento de 50 metros das áreas de trabalho e acessos, caso os resultados da 

prospeção e avaliação arqueológica realizada apontem para uma possível afetação de vestígios 

arqueológicos; 
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 Prospeção de todos os caminhos de acesso, caso se situem fora das áreas já prospetadas; 

 Cartografia à escala 1:25000 e à escala de projeto de todos os elementos patrimoniais 

(mantendo a numeração), tanto os que constam do EIA como os que forem detetados durante a 

fase de prospeção mais aprofundada. Estes elementos devem estar individualmente identificados 

e georreferenciados (em polígono – área de dispersão/concentração dos vestígios e/ou dos 

imóveis); 

 Apresentação de fichas de caracterização dos elementos detetados, tanto no EIA como nos 

trabalhos posteriores (mantendo a numeração das ocorrências), avaliação de impactes e 

proposta das respetivas medidas de minimização. Incluem-se, neste caso, todas as ocorrências 

que se localizem a menos de 100 metros da área de afetação, nomeadamente as que se situam 

junto aos acessos já existentes e que serão utilizados na fase de preparação. 

Fase de Exploração 

 Acompanhamento arqueológico integral de todas as operações que impliquem movimentações de 

terras (desmatações, escavações, terraplenagens, depósitos), não apenas na fase de exploração, mas 

desde as suas fases preparatórias. Estes trabalhos deverão ser objeto de um planeamento elaborado 

pelo requerente e pela equipa responsável pelo acompanhamento arqueológico. O início de 

qualquer trabalho deverá ser comunicado atempadamente à equipa de arqueologia de modo a 

garantir um acompanhamento continuado e efetivo. Caso exista mais que uma frente de exploração 

a decorrer em simultâneo, terá de se garantir o acompanhamento de todas as frentes; 

 Os resultados obtidos no decurso da prospeção e do acompanhamento arqueológico, poderão 

determinar também a adoção de medidas de minimização complementares (registo documental, 

sondagens, escavações arqueológicas, entre outras). Se, na fase de exploração ou na fase 

preparatória, forem encontrados vestígios arqueológicos, a exploração deverá ser suspensa nesse 

local, ficando o arqueólogo obrigado a comunicar de imediato à tutela as ocorrências acompanhadas 

de uma proposta de medidas de minimização a implementar; 

 Antes da aplicação de quaisquer medidas de minimização equacionar, em primeiro lugar, um 

afastamento mínimo de 20 metros dos diferentes componentes do projeto (contados a partir dos 

limites das ocorrências); 

 As estruturas arqueológicas que forem reconhecidas durante o acompanhamento arqueológico da 

exploração devem, em função do seu valor patrimonial, ser conservadas in situ de acordo com 
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Parecer prévio da tutela. Os achados móveis deverão ser colocados em depósito credenciado pelo 

organismo de tutela do património; 

 No caso das vias antigas identificadas no EIA, o seu atravessamento ou sobreposição deve fazer-se 

em aterro, utilizando, para tal, uma tela de geotêxtil. Neste caso deverá ficar garantido um registo 

documental prévio; 

 Os muros rústicos que vierem a ser eventualmente desmontados terão que ser objeto de um 

registo gráfico e fotográfico com a descrição da técnica de construção original; 

 Sinalização e vedação permanente das ocorrências patrimoniais constantes do EIA, bem como de 

todas aquelas que possam surgir durante os trabalhos e que se situem a menos de 100m da frente 

de exploração e seus acessos, de modo a evitar a passagem de maquinaria e pessoal afeto aos 

trabalhos; 

 Inclusão em planta de condicionantes das ocorrências patrimoniais existentes na área do projeto. 

Fase de Recuperação 

 Modelação do terreno com introdução de espécies arbóreas e arbustivas autóctones e a 

valorização das ocorrências patrimoniais preservadas in situ. 

Conclusão 

Face à avaliação efetuada no EIA, conclui-se, como já foi referido anteriormente, que a área de 

implantação do projeto é sensível em termos patrimoniais. Importa salientar as dificuldades colocadas 

no reconhecimento da área devido à falta de visibilidade do solo em grande parte ocupado por denso 

coberto vegetal prevendo-se, assim, a possibilidade de ocorrerem impactes negativos no património que 

não foram ainda devidamente avaliados sendo necessário, por essa razão, implementar o conjunto de 

medidas de minimização que constam deste parecer. 

De notar que, em termos patrimoniais, foram tidos em conta só os impactes diretos (destruição de 

ocorrências), não tendo sido ponderado o impacte negativo que possui um projeto desta natureza não 

só na envolvente direta das ocorrências, como num espaço cultural mais lato e de grande qualidade 

paisagística como é o caso do Vale do Lima, no seu trecho final junto à foz. Em termos paisagístico esta 

zona é designada como ―Ribeira de Lima‖.  
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Assim, considera-se que globalmente os impactes gerados por este projeto, sobre o Património, são 

negativos, de grande magnitude, permanente, e não minimizáveis, sendo necessário que, de modo a 

procurar mitigar/minorar estes impactes, seja aplicado o conjunto de medidas que se descrevem neste 

parecer. Associou-se ainda a estas medidas a necessidade de aplicação de uma condicionante ao projeto, 

que a seguir se expõe: 

 Proceder a uma desmatação (realizada por métodos não intrusivos) seguida de uma 

reprospeção na área de incidência que não foi possível observar devido ao coberto vegetal. Ter 

em consideração que os resultados destes trabalhos deverão ser apresentados à tutela do 

Património para Parecer previamente ao início dos trabalhos de extração. 

Das questões referidas no âmbito da consulta pública, foi destacada a questão relacionada com a Igreja 

de S. Cláudio, monumento religioso classificado. Da análise do projeto em causa e o distanciamento 

deste com aquele monumento, resulta a evidência de não existirem impactes diretamente relacionáveis. 

No entanto, ao nível de paisagem, poderá ocorrer uma alteração negativa no seu enquadramento, e que 

não é passível de minimizar. Quanto à monitorização referida, a DRCN não tem qualquer informação 

sobre a mesma. 

Face ao exposto, considera-se que do ponto de vista patrimonial, se registam impactes negativos, de 

grande magnitude, permanentes, contribuindo para uma desvalorização ambiental da área afetar pelo 

projeto. No entanto, e não havendo servidão administrativa da área da Cultura impeditiva da aprovação 

do projeto, propõe-se a emissão de parecer favorável, desde que se cumpram as medidas e a 

condicionante que consta deste parecer. 

 

4.11. Parecer da Entidade Licenciadora 

Face à reunião da CA, decorrida no dia de 09.02.2012, a DREN reitera as posições já anteriormente 

comunicadas à Autoridade de AIA, isto é, a pedreira objeto do procedimento de AIA solicitou o 

licenciamento de uma área de pedreira ao abrigo do artigo 5º, do citado diploma legal. Visitado o local 

pelo respetivo grupo de trabalho constituído pela DREN, Câmara Municipal de Viana do Castelo e 

CCDR-N, após parecer favorável condicionado do grupo de trabalho, a Entidade Licenciadora emitiu 

uma licença de exploração de pedreira provisória ao abrigo do artigo 5º, do Decreto-Lei n.º 340/2007 

de 12 de outubro. De entre as condições impostas realça-se a obrigatoriedade da apresentação de um 

Estudo de Impacte Ambiental para a pedreira, devido ao facto da mesma exceder os limites previstos no 
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Anexo II, do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

197/2005, de 8 de novembro. 

Mais se esclarece, que no n.º 3 da referida licença provisória, documento final de licenciamento do 

mencionado processo, consta que ―…a exploração da pedreira fica sujeita ao cumprimento da proposta 

do grupo de trabalho previsto no n.º2 do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro que 

se anexa à presente licença …‖, pelo que nada mais há a acrescentar sobre as questões das áreas. 

A pedreira em análise situa-se num núcleo constituído por três pedreiras de granito, conhecido 

comercialmente como ―granito de Cardielos‖. A atividade industrial de exploração de pedreiras e sua 

transformação, que aproveita a exploração de um recurso endógeno, assume-se como uma atividade 

económica com alguma relevância na região. 

Do ponto de vista da DREN, o investimento em análise tem como principais méritos a valorização e 

aproveitamento de recursos endógenos, a contribuição para o incremento do valor bruto de produção 

e exportação nacionais de recursos minerais e a diversificação da produção nacional de minérios não 

metálicos. 

Associado à exploração de pedreiras existem na região algumas unidades de transformação de pedra, 

que procedem a operações de corte e polimento, produzindo diversos produtos e artefactos de granito, 

que são utilizados na indústria da construção civil. Acresce referir que uma parte significativa do granito 

explorado neste núcleo de pedreiras tem sido muito frequentemente utilizado em obras de reabilitação 

das zonas históricas de várias cidades nacionais. Para além disso, há uma parte significativa de granito 

explorado que é exportado, sobretudo para o mercado espanhol, sob a forma de produtos 

transformados, com um impacte na economia nacional que não poderá ser menosprezado. 

No que respeita ao projeto de licenciamento da área de exploração da pedreira propriamente dito, a 

DREN, na qualidade de Entidade Licenciadora da pedreira, do ponto de vista formal, e técnico, nada tem 

a opor, conforme a seguir se demonstra, aguardando a conclusão do procedimento de AIA a fim de o 

requerente fazer a entrega formal do pedido de licenciamento, caso a DIA venha a viabilizar a instalação 

desta pedreira no local pretendido. 

No respeitante ao Plano de Pedreira apresentado, no âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte 

Ambiental, e no que concerne à disposição das áreas (destinadas às instalações sociais, parque de blocos 

e área de exploração se encontrar separada pela existência de um caminho público), é parecer da DREN 

que existindo o cumprimento das normas legais, nada há obstar, nesta questão, ao referido Plano de 

Pedreira. 
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Relativamente à recuperação das áreas intervencionadas, dentro e fora dos limites do projeto sujeito a 

AIA, mantém-se a posição já assumida no decorrer dos trabalhos da CA, isto é, que uma das 

condicionantes a figurar na DIA deverá ser a obrigatoriedade do proponente apresentar um PARP para 

recuperação a curto prazo da área licenciada ao abrigo do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 

de outubro e não inserida no presente EIA, estando este projeto sujeito a uma caução autónoma, tendo 

em vista a recuperação das áreas abandonadas não suscetíveis de serem licenciadas. 

Na área proposta para licenciamento definitivo, deverá ainda em vida da pedreira, ser garantido no final 

da mesma a reabilitação ambiental dos locais afetados, de modo a que esta atividade possa ser 

enquadrada no âmbito de uma política de desenvolvimento industrial sustentável. 

Quanto às questões mencionadas na exposição das juntas de freguesias de Nogueira e Santa Marta de 

Portuzelo, as quais se manifestaram em sede de consulta pública, mantém-se a posição já defendida em 

sede dos trabalhos da CA, ou seja, que os argumentos nela apresentados, no que respeita aos impactes 

causados por esta pedreira, se encontram corretamente avaliados e enquadrados no EIA avaliado. 

Cabe referir que a exploração desta pedreira decorre há já vários anos, não tendo a DREN 

conhecimento de qualquer tipo de reclamação ou impacte que se enquadre no descrito na referida 

exposição. 

Acresce referir que o impedimento ao acesso da atividade de exploração desta pedreira por parte do 

requerente irá originar a perda de postos de trabalho, numa altura de depressão económica no sector 

de exploração de pedreiras, originado pela forte quebra económica do sector da construção civil. No 

entanto, as pedreiras de rocha ornamental do género da pedreira em análise tentam combater os 

efeitos da crise que se faz sentir na economia através da colocação da sua produção em novos mercados 

externos. 

Cabe ainda referir que a DREN vê com bastante preocupação o fecho de várias unidades industriais no 

concelho de Viana do Castelo, algumas de grande dimensão, com forte impacte ao nível do desemprego 

que se verifica na região.  

A existência e manutenção de projetos como o da pedreira em questão ajudam ao aumento e 

manutenção de empregos, ao mesmo tempo que contribuem para a dinamização das exportações do 

setor industrial, através da venda de bens transacionáveis resultantes da transformação de um recurso 

endógeno. 

Assim, considera-se que deverá ser permitido o licenciamento da pedreira P 89 – Samonde, devendo ser 
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comunicado às entidades subscritoras que os seus anseios não serão ignorados por parte das entidades 

envolvidas no processo de licenciamento, e que serão impostas condicionantes ao licenciamento da 

pedreira, as quais prevenirão a ocorrência de impactes que afetem a qualidade de vida das populações. 

A posição da DREN sobre o parecer da Câmara Municipal de Viana do Castelo, é idêntica à mencionada 

para o parecer anterior, embora referindo-se que a citada entidade nomeou um representante para 

integrar o grupo de trabalho, constituído ao abrigo do artigo 5º, do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de 

outubro, aquando do licenciamento provisório, emitindo parecer favorável condicionado através do 

ofício n.º 2987 – DOTA-LPED 01/08 de 05.09.2008. A Assembleia Municipal, em reunião de 15 de 

novembro de 2010, deliberou, por unanimidade, o reconhecimento de interesse público municipal da 

pedreira em causa. 

Em relação ao ofício da Associação Nacional de Conservação da Natureza (Quercus), mesmo tendo 

sido este apresentado para além do prazo concedido para consulta pública, logo extemporâneo, e sobre 

o seu teor, a DREN mantém o acima afirmado quanto ao parecer apresentado pelas juntas de freguesia. 

A DREN é, de uma forma geral, favorável à instalação e ampliação deste tipo de unidades industriais, 

desde que seja respeitada a legislação regulamentadora do exercício da atividade de exploração de 

pedreiras, através da aplicação das melhores técnicas disponíveis, no sentido de serem minimizados os 

impactes negativos causados por esta atividade, e sejam respeitadas as regras definidas pelos planos que 

definem e regulamentam o ordenamento do território. 

Assim, face ao acima exposto, no âmbito das matérias descritas, é parecer da DREN que a proposta de 

Parecer Final da CA deverá ser DIA favorável condicionada. 

 

4.12. Pareceres Externos 

Tal como mencionado anteriormente, no âmbito da presente avaliação foram solicitados pareceres às 

seguintes entidades: Câmara Municipal de Viana do Castelo (CMVC), Direção Regional de Agricultura e 

das Pescas do Norte (DRAPN), Direção Geral de Geologia e Energia (DGEG) e Autoridade Florestal 

Nacional (AFN), sendo que todas as entidades emitiram parecer em tempo útil, encontrando-se os 

mesmos em anexo. 

A leitura integral dos referidos pareceres pode ser efetuada por consulta aos Anexos ao presente 

Parecer, destacando-se seguidamente o sentido de cada um deles. 
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A Direção Regional de Agricultura, do Desenvolvimento e das Pescas do Norte, indica no 

seu parecer que não estão previstos impactes negativos, resultantes das ações do projeto, para as 

atividades agrícolas e populações rurais. 

A Direção Geral de Geologia e Energia emite parecer favorável, indicando que, do ponto de vista 

dos recursos geológicos, não vê inconveniente à implementação do projeto, desde que sejam adotadas 

as medidas de minimização e implementados os programas de monitorização propostos. 

A Autoridade Florestal Nacional emite parecer favorável condicionado à apresentação do 

comprovativo do levantamento da proibição de utilização dos terrenos com povoamentos florestais 

percorridos por incêndio. 

A Câmara Municipal de Viana do Castelo considera que o projeto deve ser corrigido em alguns 

aspetos e complementado com elementos adicionais, mencionados no parecer técnico, para que venha a 

reunir condições tendentes à sua aprovação. 

Assim, a CA considerou que todas as entidades consultadas não se opõem ao parecer favorável sobre o 

projeto, condicionado ao cumprimento das condições que impõem. 

 

4.13. Plano de Monitorização 

Com a proposta de Planos de Monitorização Ambiental (PMA) será dado cumprimento ao estipulado no 

regime jurídico de AIA, conforme disposto no Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, com a redação 

que lhe é dada pelo Decreto-lei n.º 197/2005, de 8 de novembro. 

Com a implementação no terreno do PMA pretende-se, de uma forma sistematizada, continuar a 

garantir a recolha de informação sobre a evolução de determinadas variáveis ambientais, consideradas as 

que maior importância assumem ao nível de incidência de impactes no projeto em apreço. 

A integração e análise das informações recolhidas na monitorização dos diversos parâmetros ambientais 

permitirá, futuramente, atingir objetivos que se enquadram no âmbito de uma política de prevenção e 

redução dos impactes negativos causados pelo desenvolvimento das diversas atividades do projeto. 

Nesse sentido, os objetivos subjacentes à realização do PMA são, por ordem de prioridade e 

importância, os seguintes: 
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– Avaliar e confirmar o impacte da implementação e funcionamento do projeto sobre os 

parâmetros monitorizados, tanto em função das previsões efetuadas no EIA, como no 

cumprimento da legislação em vigor; 

– Verificar a eficiência das medidas de minimização de impactes adotadas; 

– Avaliar a eventual necessidade de aplicação de novas medidas de minimização relativamente a 

alguns aspetos ambientais (caso as preconizadas inicialmente não sejam suficientes). 

Neste seguimento, impõe-se, para a implementação de uma correta gestão e acompanhamento das 

medidas de minimização de impactes preconizadas, uma atitude de gestão integrada em que a qualidade 

do ambiente, nas suas diversas componentes, seja objeto de uma análise sistemática em termos de 

diagnóstico, planeamento, acompanhamento e fiscalização das medidas adotadas para atingir os objetivos 

específicos estipulados. 

A gestão ambiental deverá passar pela continuação da aplicação das medidas atrás mencionadas, mas 

também deverá contemplar a implementação de medidas adequadas, quando as primeiras não se 

manifestarem eficazes. 

Ficará a cargo do promotor o registo da informação decorrente das ações de verificação, 

acompanhamento e fiscalização dos planos, de modo a constituir um arquivo de informação que estará 

disponível para consulta por parte das entidades oficiais que o solicitem. 

Os fatores ambientais sobre os quais recairá um plano de monitorização regular e calendarizado, 

conforme indicado no EIA, e para a fase de exploração, são o Ruído, Poeiras, Resíduos e Recuperação 

Paisagística. Acresce o fator ambiental Socio-economia, proposto pela CA. 

Periodicamente deverá fazer-se a avaliação e o acompanhamento dos efeitos e da eficácia das medidas 

preconizadas para a redução e/ou eliminação dos impactes negativos originados, que eventualmente se 

venham a verificar no interior e principalmente na envolvente do projeto. 

Saliente-se desde já que, caso se verifique algum acidente ou reclamação fundamentada sobre algum 

fator de perturbação ambiental eventualmente induzido pela atividade de exploração, deverão de 

imediato ser desencadeadas as acções de monitorização extraordinárias que se justifiquem, como forma 

de avaliar a extensão e/ou provimento de tais factos. 

Os Planos de Monitorização deverão ser revistos sempre que se justifique. 
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Os relatórios de monitorização deverão ser remetidos, anualmente, para a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte para apreciação. 

 

5. CONSULTA PÚBLICA 

Considerando que o projeto se integra na lista do Anexo II do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio 

com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro, a Consulta Pública decorreu 

durante 21 dias úteis, tendo o seu início no dia 22 de dezembro de 2011 e o seu final a 19 de janeiro de 

2012. 

Durante o período de Consulta Pública foi recebido, por fax, e posteriormente pelo correio, conforme 

cópia em anexo, uma ―exposição‖, das Juntas de Freguesia de Nogueira e Santa Marta de Portuzelo. 

Nesta ―exposição‖ as Juntas de Freguesia “em representação das freguesias vêm contestar e manifestar a 

total oposição à pretensão da empresa Carlos Ventura Lima de Amorim, no licenciamento da designada Pedreira 

de Samonde” particularmente sobre os impactes ambientais previstos aquando da“(…) instalação e 

legalização desta exploração” uma vez que esta “põe em causa todo um conjunto de valores coletivos, como são 

o direito à água, direito à paisagem e dos serviços de ecossistemas (produção, regulação, suporte e cultural) (…) 

pretendendo defender aquilo que consideram ser (…) os direitos e os valores coletivos, em especial dos 

Nogueirenses, Santa Martenses e residentes nestas freguesias”. 

No âmbito da CP, foi também rececionado um parecer técnico emitido pelos serviços da Câmara 

Municipal de Viana do Castelo através do ofício DOTA0086, de 19 de janeiro de 2012, onde é exposto 

aquilo que consideram necessário ―ser corrigido e em alguns aspetos complementado com elementos 

adicionais, para que o projeto da pedreira de granito ornamental P89 – Samonde – venha a reunir condições 

tendentes à sua aprovação”. 

De referir, que o parecer técnico da Câmara de Viana do Castelo, apesar de ter sido remetido no âmbito 

da Consulta Pública, é tido também como resposta ao pedido de parecer ao município como Entidade 

Externa. 

A 22 de janeiro de 2012 deu entrada na CCDR-N, por correio registado com data de 20 de janeiro de 

2012, portanto fora do prazo da Consulta Pública, o ofício da Associação Nacional de Conservação da 

Natureza (QUERCUS), datado de 18 de janeiro de 2012, que subscreve as preocupações manifestadas 

pelas Juntas de Freguesia que se pronunciaram no âmbito desta Consulta Pública, bem como informa que 



   Parecer Final da Comissão de Avaliação  

 

Processo de Avaliação de Impacte Ambiental n.º 714 

Processo 496682 
Pedreira de Granito nº P89 - Samonde 

março de 2012 
57/123 

“no âmbito deste processo foi solicitado pelas autarquias de Santa Marta de Portuzelo e de Nogueira um pedido 

de colaboração junto deste Núcleo acerca da viabilidade de classificação da área de Proteção dos Recursos 

Geológicos de maciço de Nogueira como “Geossítio”, ao abrigo do Decreto-Lei 142/2008 de 24 de julho, tendo 

em conta que esta área é considerada uma área onde ocorrem valores geológicos excecionais, tal como 

reconhecidos no vol. 7 do PDM do Município de Viana do Castelo “(…) granitos de tonalidade e textura rara (…) 

em Portugal (…)” dando conta que este pedido “está atualmente a ser objeto de análise”. 

Todos os documentos rececionados (a exposição, o parecer técnico bem como o referido ofício) foram 

encaminhados para a Presidente da Comissão de Avaliação e para os membros da Comissão de Avaliação 

responsáveis pelos diversos descritores. Desta forma, os aspetos focados nos referidos documentos 

foram objeto de enquadramento e eventual consideração pelos membros da Comissão de Avaliação na 

elaboração do presente Parecer Final, bem como na respetiva Declaração de Impacte Ambiental (DIA) 

do projeto em questão a ser emitida pelo Senhor Secretário de Estado do Ambiente. 

De acordo com o ponto 6 do artigo 14º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro, foram dadas as respetivas respostas aos documentos 

referidos. 

 

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Após a avaliação do EIA e dos Aditamentos, considera-se que a informação reunida e disponibilizada 

constitui um suporte capaz de apoio à tomada de decisão. 

Assim, face ao exposto ao longo do presente Parecer Final, e tendo em consideração que, na 

globalidade, os impactes negativos mais significativos poderão ser minimizados se forem implementadas 

as adequadas medidas de minimização, assim como cumpridos os planos de monitorização analisados 

pela CA, e os previstos no âmbito deste Parecer, propõe-se a emissão de parecer favorável ao projeto 

da Pedreira de Samonde, condicionado ao integral cumprimento das condicionantes impostas neste 

Parecer Final, das Medidas de Minimização elencadas no presente Parecer, às expressas no EIA e aceites 

pela CA, e às demais, consideradas de conveniente implementação no decurso da realização do projeto. 
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